
20/03/2024

Número: 0004664-22.2018.4.01.3802 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba-MG 

 Última distribuição : 13/07/2018 

 Valor da causa: R$ 785.711,42 

 Processo referência: 0004664-22.2018.4.01.3802 

 Assuntos: Contribuições Previdenciárias 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 6ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (EXEQUENTE)

JOSE ROBERTO BERTOLDI (EXECUTADO) ANGELO BUENO PASCHOINI (ADVOGADO)

IRL INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA (EXECUTADO) ANGELO BUENO PASCHOINI (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

24048
0863

22/05/2020 05:34 Petição inicial Petição inicial

24914
2481

03/06/2020 19:04 Volume Volume

24914
2486

03/06/2020 19:04 0004664-22.2018.4.01.3802 Volume

24914
0449

03/06/2020 19:05 Certidão de processo migrado Certidão de processo migrado

24993
8419

04/06/2020 17:18 Intimação - Usuário do Sistema Intimação - Usuário do Sistema

24993
8420

04/06/2020 17:18 Intimação - Usuário do Sistema Intimação - Usuário do Sistema

25325
4874

10/06/2020 16:49 Despacho Despacho

25170
4891

16/06/2020 17:03 Manifestação Manifestação

25170
4898

16/06/2020 17:03 46642220184013802 3 Certidão de Dívida Ativa - CDA

25170
4897

16/06/2020 17:03 46642220184013802 2 Certidão de Dívida Ativa - CDA

25170
4896

16/06/2020 17:03 46642220184013802 1 Certidão de Dívida Ativa - CDA

29228
9851

31/07/2020 14:10 Certidão Certidão

29228
9856

31/07/2020 14:10 4664-22.2018.4.01.3802 Outras peças

29228
9867

14/08/2020 10:33 Despacho Despacho

30819
4886

19/08/2020 19:21 Citação Citação

40291
2361

17/12/2020 09:40 Despacho Despacho

40927
4850

01/01/2021 18:42 Diligência Certidão de Oficial de Justiça

40927
4851

01/01/2021 18:42 citação José Roberto Bertoldi Documento Comprobatório



42337
6033

25/01/2021 11:31 Petição intercorrente Petição intercorrente

42342
9411

25/01/2021 11:44 Procuração/Habilitação

49955
8347

08/04/2021 14:10 Intimação polo ativo Intimação polo ativo

50200
7847

20/04/2021 15:07 Manifestação Manifestação

50200
7850

20/04/2021 15:07 137332220 e outras Certidão de Dívida Ativa - CDA

51111
5387

20/04/2021 15:07 MAT. 36.815 CRI UBERABA Documento Comprobatório

51112
2885

20/04/2021 15:07 MAT. 39.219 CRI FRUTAL Documento Comprobatório

53996
4923

17/05/2021 14:48 Despacho Despacho

71440
6453

01/09/2021 17:18 Certidão Certidão

71440
6460

01/09/2021 17:18 BLOQUEIO SISBAJUD - 0004664-22.2018.4.01.3802 Protocolo Sisbajud

74494
0449

23/09/2021 15:31 Certidão Certidão

74494
0453

23/09/2021 15:31 PROCESSO_ 0001910-11.1998.4.01.3802 - AUTO
DE ARREMATAÇÃO E DECISÃO

Outras peças

74907
6967

27/09/2021 14:17 Intimação polo passivo Intimação polo passivo

81168
8558

11/11/2021 18:05 Despacho Despacho

94677
7678

23/02/2022 13:35 Certidão Certidão

94677
7688

23/02/2022 13:35 DESBLOQUEIO RENAJUD - 0004664-
22.2018.4.01.3802

Certidão de Consulta de Renajud

94677
7691

23/02/2022 13:35 DESBLOQUEIO SISBAJUD - 0004664-
22.2018.4.01.3802

Protocolo Sisbajud

94779
5159

23/02/2022 18:03 Substabelecimento Substabelecimento

94779
5173

23/02/2022 18:03 2022_02_23_IRL_PROC3049_MANIFESTACAO_HA
BILITACAO

Outras peças

94779
5175

23/02/2022 18:03 2021_12_IRL_PROC3049_PASCHOINI_PROCURA
CAO

Substabelecimento

94850
2687

24/02/2022 09:45 Intimação polo ativo Intimação polo ativo

95202
1679

04/03/2022 09:22 Manifestação Manifestação

95202
1681

04/03/2022 09:22 0004664-22.2018.4.01.3802-CDAs-25.02.2022 Manifestação

10053
55247

30/03/2022 16:23 Despacho Despacho

10068
78257

31/03/2022 11:02 Penhora e avaliação Mandado de Penhora e Avaliação

10097
32765

01/04/2022 13:57 Certidão Certidão

10097
32774

01/04/2022 13:57 DESBLOQUEIO SISBAJUD - 0004664-
22.2018.4.01.3802

Protocolo Sisbajud

10271
09247

12/04/2022 14:30 Intimação polo ativo Intimação polo ativo

10335
26882

19/04/2022 16:05 Certidão Certidão

10335
26886

19/04/2022 16:05 4664-22.2018.4.01.3802 Certidão

10299
19275

19/04/2022 23:15 Manifestação Manifestação

10299
19277

19/04/2022 23:15 0004664-22.2018.4.01.3802-CDAs-13.04.2022 Manifestação

10635
65267

06/05/2022 14:44 Petição intercorrente Petição intercorrente

10635
65279

06/05/2022 14:44 2022_05_04_IRL_REFRIGERANTES_PROC3049_M
ANIFESTACAO

Petição intercorrente



10635
65287

06/05/2022 14:44 2022_05_04_IRL_REFRIGERANTES_PROC3049_DI
LIGENCIA_OFICIAL

Documentos Diversos

10752
61288

12/05/2022 15:40 Diligência Certidão de Oficial de Justiça

10753
68278

12/05/2022 15:40 0004664-22 ciente Documento Comprobatório

10753
68279

12/05/2022 15:40 0004664-22 Auto de Penhora Auto de penhora e depósito

10811
66762

16/05/2022 13:19 Petição intercorrente Petição intercorrente

10811
66768

16/05/2022 13:19 2022_05_13_IRL_REFRIGERANTES_PROC3049_M
ANIFESTACAO_REGULARIZACAO

Petição intercorrente

11517
63278

17/06/2022 18:06 Ato ordinatório Ato ordinatório

11517
63281

17/06/2022 18:07 Intimação polo ativo Intimação polo ativo

11609
81781

22/06/2022 15:57 Certidão Certidão

11609
81784

22/06/2022 15:57 0004664-22.2018 - ofício 350 - 2022 - 2° reg. imoveis
de uberaba - mg

Ofício

11725
99789

28/06/2022 16:47 Despacho Despacho

11549
27845

07/07/2022 17:26 Manifestação Manifestação

11967
22263

07/07/2022 17:26 0004664-22.2018.4.01.3802-CDAs-07.07.2022 Manifestação

12467
96276

03/08/2022 14:51 Despacho Despacho

12665
80773

11/08/2022 13:29 Manifestação Petição intercorrente

12665
80777

11/08/2022 13:29 005_IRL_3049_MANIFESTACAO Petição intercorrente

12848
49389

22/09/2022 17:07 Despacho Despacho

12872
11387

03/10/2022 13:19 Manifestação da União Manifestação

12900
49876

03/10/2022 13:19 Valor consolidado da dívida pág. 1 Documento Comprobatório

12900
49875

03/10/2022 13:19 Valor consolidado da dívida pág. 2 Documento Comprobatório

12900
49874

03/10/2022 13:19 Valor consolidado da dívida pág. 3 Documento Comprobatório

12900
49873

03/10/2022 13:19 Fase dos créditos 535 AJUIZAMENTO
DISTRIBUIÇÃO

Documento Comprobatório

12918
41372

06/10/2022 14:28 Manifestação Manifestação

12918
41378

06/10/2022 14:28 006_IRL_3049_MANIFESTACAO Manifestação

12995
33376

27/10/2022 13:47 Despacho Despacho

13053
27878

28/11/2022 09:40 Manifestação Manifestação

13053
27881

28/11/2022 09:40 0004664-22.2018.4.01.3802-CDAs-10.11.2022 Manifestação

13210
67368

11/01/2023 15:06 Despacho Despacho

13254
05370

20/01/2023 10:32 Manifestação Manifestação

13254
05371

20/01/2023 10:32 0004664-22.2018.4.01.3802-CDAs Documento Comprobatório

13256
71862

20/01/2023 10:32 embargos Documento Comprobatório

13328
15380

08/02/2023 16:51 Regularização Manifestação

13328
15381

08/02/2023 16:51 008_IRL_3049_MANIFESTACAO_REGULARIZACA
O

Manifestação

13328
15382

08/02/2023 16:51 009_IRL_3049_DOC1_PROCURACAO_PASCHOINI Procuração



13328
15384

08/02/2023 16:51 010_IRL_3049_DOC2_PROCURACAO_SOCIOS Procuração

13494
66366

17/03/2023 16:36 Intimação polo ativo Intimação polo ativo

13503
17363

13/04/2023 14:45 Manifestação Manifestação

13503
17364

13/04/2023 14:45 0004664-22.2018.4.01.3802-CDAs Documento Comprobatório

13743
76876

05/05/2023 14:07 Despacho Despacho

13764
26894

13/05/2023 21:14 Manifestação Manifestação

13764
28349

13/05/2023 21:14 0004664-22.2018.4.01.3802-CDAs Documento Comprobatório

14541
95367

23/10/2023 15:32 Certidão Certidão

14542
00855

23/10/2023 15:32 1003801-10.2022.4.01.3802 - Sentença e despacho Outras peças

14542
00878

23/10/2023 15:34 Ato ordinatório Ato ordinatório

14542
00887

23/10/2023 15:35 Intimação polo ativo Intimação polo ativo

14548
48370

27/10/2023 10:51 Manifestação Manifestação

14548
48371

27/10/2023 10:51 0004664-22.2018.4.01.3802-CDAs Documento Comprobatório

14777
44851

10/01/2024 11:17 Despacho Despacho

14783
20881

19/01/2024 10:40 Manifestação Manifestação

14783
20882

19/01/2024 10:40 0004664-22.2018.4.01.3802-CDAs Documento Comprobatório

14785
53371

19/01/2024 10:40 COMPROVANTE INCLUSÃO - COMPREI Documento Comprobatório

14802
08846

19/01/2024 15:49 Intimação Intimação

14821
82877

26/01/2024 18:25 Manifestação Manifestação

14821
82879

26/01/2024 18:25 011_IRL_3049_MANIFESTACAO_ALIENACAO Manifestação

14952
05874

12/03/2024 23:29 Certidão de Oficial de Justiça Certidão de Oficial de Justiça

14952
05875

12/03/2024 23:29 REAVALIA IMÓVEL GOLÉ Documento Comprobatório



 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

FICA VEDADO O PETICIONAMENTO NESTE PROCESSO POR MEIO DO PJe
DURANTE O PROCEDIMENTO DE MIGRAÇÃO

 

CERTIDÃO DE PROCESSO EM MIGRAÇÃO PARA O PJe

Certifico que os autos deste processo estão em procedimento de migração para o
sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Portaria
Conjunta Presi/Coger TRF1 n. 10112461.

Advogados e procuradores ficam, desde já, cientes da vedação ao peticionamento neste
processo por meio do PJe durante o procedimento de migração.

Demandas urgentes formuladas nesse período deverão ser entregues em meio digital
diretamente à unidade jurisdicional. Oportunamente, quando da finalização da migração, as
petições e atos decisórios serão incluídos no PJe.

UBERABA, 22 de maio de 2020.

(assinado eletronicamente)

Num. 240480863 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Usuário do sistema - 22/05/2020 05:34:38, Usuário do sistema - 22/05/2020 05:34:39
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052205343866100000236519446
Número do documento: 20052205343866100000236519446



 

Segue processo digitalizado.
 

Num. 249142481 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:58
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045883900000245133538
Número do documento: 20060319045883900000245133538



 

Num. 249142486 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543
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https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
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https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060319045893700000245133543
Número do documento: 20060319045893700000245133543



Num. 249142486 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: APARECIDO CASTANHEIRA SILVA - 03/06/2020 19:04:59
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Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
  

  
CERTIDÃO DE PROCESSO MIGRADO PARA O PJe 

  
  

Certifico que os autos deste processo foram migrados para o sistema Processo Judicial
Eletrônico (PJe), nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Portaria Conjunta Presi/Coger TRF1 n.
10112461 e em cumprimento à determinação do MM. Juiz Federal deste Juízo. 

  
UBERABA, 3 de junho de 2020. 
 . 

(assinado eletronicamente) 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Subseção Judiciária de Uberaba-MG

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba-MG

 

PROCESSO: 0004664-22.2018.4.01.3802
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: JOSE ROBERTO BERTOLDI, IRL INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA

PROCESSO MIGRADO PARA O PJE

 

DESTINATÁRIO(S):
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

 

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, no prazo de 30 (trinta) dias,
bem como para ciência e cumprimento de eventual ato já praticado nos autos, pendente de
intimação, no prazo legal.

UBERABA, 4 de junho de 2020.

(assinado eletronicamente)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Subseção Judiciária de Uberaba-MG

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba-MG

 

PROCESSO: 0004664-22.2018.4.01.3802
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXECUTADO: JOSE ROBERTO BERTOLDI, IRL INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA

PROCESSO MIGRADO PARA O PJE

 

DESTINATÁRIO(S):
IRL INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA
JOSE ROBERTO BERTOLDI

 

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, no prazo de 30 (trinta) dias,
bem como para ciência e cumprimento de eventual ato já praticado nos autos, pendente de
intimação, no prazo legal.

UBERABA, 4 de junho de 2020.

(assinado eletronicamente)
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PROCESSO       :0004664-22.2018.4.01.3802 
CLASSE             :EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
EXEQUENTE    :UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADOS  :IRL INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA 
                            :JOSÉ ROBERTO BERTOLDI 
  

D E S P A C H O 
 

Vistos etc.
 

I – Às partes, nos termos da Portaria Conjunta
PRESI/COGER 8768958, art. 14, para, no prazo de 30 (trinta)
dias, manifestação acerca de eventual desconformidade no
procedimento de migração da espécie, bem como sobre o
desejo de ter a guarda de documentos originais (Resolução CJF
318, de 4 de novembro de 2014, art. 16).
 

II – Aguarde-se a devolução do mandado expedido (ID
249142486, f. 298).
 

III – Intime-se.
 

Uberaba (MG), 10 de junho de 2020.
 
 
 

Élcio Arruda
 

Juiz Federal da 1ª Vara
 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Subseção Judiciária de Uberaba-MG

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba-MG
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MM. Juiz,
 
 
 
A União está ciente, de acordo e aguarda a devolução do mandado.
 
P.d.
 
Uberaba, 16/06/20.
 
 
 
 
 
José dos Reis Neto
 
Procurador da Fazenda Nacional
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CACAOJUD PGF - PGFN - DATAPREV CACAOJUD

DIVIDA ATIVA

08/06/2020 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 14:28:16

EXECUCAO FISCAL

Acao Judicial: 46642220184013802 Credito: 137332220 PRC: 11200803

Nome: IRL INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA

Fase:  535 Dt.Fase: 12/07/2018 Comarca: 11701 Vara:   1 Foro: FED

Procurador: 1663831 Honorarios: 20.00 PRO Dt.Ajuizamento: 12/07/2018

Segunda Instancia: Inst. Superior:

Credito Fase Dt.Fase Penhora Valor

148460569  535 12/07/2018 Nao          27.529,01

148460577  535 12/07/2018 Nao          85.068,65

Total Divida -         849.925,51

Honor Divida -               0,00

J/Hon REFIS -               0,00

Total da Acao -         849.925,51

Prox.Credito -

* - Apensada XMIT

Fim dos Creditos Para Esta Acao

Versão 1.0.9+8 - 19/02/2020-14:55

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

DIVIDA

TDIVONLCON403 http://w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciador

1 de 1 08/06/2020 14:28
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CACAOJUD PGF - PGFN - DATAPREV CACAOJUD

DIVIDA ATIVA

08/06/2020 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 14:27:54

EXECUCAO FISCAL

Acao Judicial: 46642220184013802 Credito: 137332220 PRC: 11200803

Nome: IRL INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA

Fase:  535 Dt.Fase: 12/07/2018 Comarca: 11701 Vara:   1 Foro: FED

Procurador: 1663831 Honorarios: 20.00 PRO Dt.Ajuizamento: 12/07/2018

Segunda Instancia: Inst. Superior:

Credito Fase Dt.Fase Penhora Valor

143155148  535 12/07/2018 Nao          40.675,66

143155156  535 12/07/2018 Nao         133.256,53

145973239  535 12/07/2018 Nao          15.657,54

145973247  535 12/07/2018 Nao          47.707,06

146531701  535 12/07/2018 Nao          16.278,35

146531710  535 12/07/2018 Nao          49.071,24

147876540  535 12/07/2018 Nao          31.221,26

147876559  535 12/07/2018 Nao          97.762,72

Total Divida -

Honor Divida -

J/Hon REFIS -

Total da Acao -

Prox.Credito - 148460569

* - Apensada XMIT

Transmita Para Continuar a Consulta

Versão 1.0.9+8 - 19/02/2020-14:55

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

DIVIDA

TDIVONLCON403 http://w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciador

1 de 1 08/06/2020 14:28
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CACAOJUD PGF - PGFN - DATAPREV CACAOJUD

DIVIDA ATIVA

08/06/2020 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 14:27:36

EXECUCAO FISCAL

Acao Judicial: 46642220184013802 Credito: 137332220 PRC: 11200803

Nome: IRL INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA

Fase:  535 Dt.Fase: 12/07/2018 Comarca: 11701 Vara:   1 Foro: FED

Procurador: 1663831 Honorarios: 20.00 PRO Dt.Ajuizamento: 12/07/2018

Segunda Instancia: Inst. Superior:

Credito Fase Dt.Fase Penhora Valor

137332220  535 12/07/2018 Nao          40.748,09

137332238  535 12/07/2018 Nao         120.631,66

137573685  535 12/07/2018 Nao           9.431,47

137573693  535 12/07/2018 Nao          38.117,68

138998370  535 12/07/2018 Nao           8.947,85

138998388  535 12/07/2018 Nao          38.692,87

140219706  535 12/07/2018 Nao           9.761,44

140219714  535 12/07/2018 Nao          39.366,43

Total Divida -

Honor Divida -

J/Hon REFIS -

Total da Acao -

Prox.Credito - 143155148

* - Apensada XMIT

Transmita Para Continuar a Consulta

Versão 1.0.9+8 - 19/02/2020-14:55

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

DIVIDA

TDIVONLCON403 http://w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciador

1 de 1 08/06/2020 14:28
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Subseção Judiciária de Uberaba-MG

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba-MG

PROCESSO Nº 0004664-22.2018.4.01.3802

CERTIDÃO

 Faço juntada, nesta data, do Mandado de Penhora, Avaliação e Registro, conforme segue. O referido é verdade. Dou
fé.

 UBERABA, 31 de julho de 2020.

BIANCA BORGES BRITO

Servidor
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PROCESSO          :0004664-22.2018.4.01.3802 
CLASSE               :EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
EXEQUENTE      :UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADOS   :IRL INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA 
                             :JOSÉ ROBERTO BERTOLDI 
  

  
 

D E S P A C H O
  

Vistos etc.
 

I – Expeça-se novo mandado de citação do executado
JOSÉ ROBERTO BERTOLDI, nos termos do despacho sob ID
249142486, f. 275-276.
 

II – Após, à exequente, para, no prazo de 10 (dez) dias,
pleitear o quê de direito.
 

Se ausente manifestação em tempo hábil, vinculada a
execução à iniciativa do credor, arquivem-se, sine die.
 

III – Intime-se.
 

Uberaba (MG), 13 de agosto de 2020.
 
 
 

Élcio Arruda
 

                                                                                                                   

               
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Subseção Judiciária de Uberaba-MG

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba-MG
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Juiz Federal da 1ª Vara
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MANDADO DE CITAÇÃO

 
 
 

 
 
 
FINALIDADE: CITAR o(s) devedor(es) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida com os juros, multa de

mora, encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, petição e despacho que acompanham por cópia o presente,

acrescida das custas judiciais, ou garantir(em) a execução (art. 9º, Lei nº 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento, nem a

garantia da execução, proceder à PENHORA OU ARRESTO em bens do(a) executado(a), tantos quantos bastem até o

limite da dívida, para garantia da execução na forma dos arts. 10 e 11 da Lei nº 6.830/80. NOMEAR depositário,

EFETIVAR a avaliação procedendo-se à INTIMAÇÃO desta ao(à)(s) executado(a)(s). Recaindo a penhora sobre bens

imóveis (se casado for o executado(a), INTIMAR o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, ou debêntures ou quota ou

qualquer título, crédito ou direito societário nominativo, PROCEDER ao registro, mediante o consignado no art. 7º, IV, e

art. 14 e respectivos incisos, da Lei nº 6.830/80. INTIMAR o depositário a não abrir mão do depósito, sem prévia

autorização do juízo. CIENTIFICAR o(a) executado(a) de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor Embargos à

Execução, sob pena de se presumirem aceitos pelo(a) mesmo(a) como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a)

Exeqüente. Tudo de acordo com o despacho proferido pelo Juiz: "Cite(m)-se".
 
O B S E R V A Ç Ã O :  O  p r o c e s s o  t r a m i t a  n o  s i s t e m a  P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  -  P J e
(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje). Os documentos do processo
poderão ser acessados mediante as chaves de acesso informadas abaixo, no endereço: "
https://pje1g.trf1.jus.br/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam". O advogado contratado poderá
acessar o inteiro teor do processo, bem como solicitar habilitação nos autos, por meio do menu
"Processo/Outras ações/Solicitar habilitação", após login no sistema com certificado digital. Para maiores
informações, consultar o manual do PJe no endereço informado. 
 
CHAVES DE ACESSO:
 
 
 
Documentos associados ao processo
 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Subseção Judiciária de Uberaba-MG

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba-MG

PROCESSO: 0004664-22.2018.4.01.3802
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
 
EXECUTADO: JOSE ROBERTO BERTOLDI, IRL INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA
 

ENDEREÇO DO CITANDO: JOSE ROBERTO BERTOLDI
ALEXANDRE BARBOSA, 531, - até 1759/1760, MERCES, UBERABA - MG - CEP: 38060-200

Num. 308194886 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BIANCA BORGES BRITO - 19/08/2020 19:21:05
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SEDE DO JUÍZO: 1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba-MG
 
ENDEREÇO DO JUÍZO: Avenida Maria Carmelita Castro Cunha, 30, Vila Olímpica, UBERABA - MG - CEP: 38065-
320
 
Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal.
 
UBERABA, 19 de agosto de 2020.
 
 
 

 (assinado digitalmente)
 

Diretor(a) de Secretaria da 1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba-MG
 

 
 

Título Tipo Chave de acesso**
Petição inicial Petição inicial 20052205343866100000236519446
Volume Volume 20060319045883900000245133538
0004664-22.2018.4.01.3802 Volume 20060319045893700000245133543

Certidão de processo
migrado

Certidão de
processo
migrado

20060319055477700000245133556

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação -
Usuário do
Sistema

20060417181433600000245867133

Intimação - Usuário do
Sistema

Intimação -
Usuário do
Sistema

20060417181549900000245867134

Despacho Despacho 20061016491237000000249170549
Manifestação Manifestação 20061617035553000000247623552

46642220184013802 3
Certidão de
Dívida Ativa -
CDA

20061617035582500000247623559

46642220184013802 2
Certidão de
Dívida Ativa -
CDA

20061617035609100000247623558

46642220184013802 1
Certidão de
Dívida Ativa -
CDA

20061617035618500000247623557

Certidão Certidão 20073114100763800000287899060
4664-22.2018.4.01.3802 Outras peças 20073114104213700000287899063
Despacho Despacho 20081410332427800000287899069
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Número do documento: 20081919210519000000303723536



 

   
 
 

D E S P A C H O 
 
 
 

Vistos etc. 
 
 
 
Considerando o sobrestamento do cumprimento dos mandados
até 30-10-2020, aguarde-se-lhes a devolução por mais 30 (trinta)
dias.
 
Uberaba (MG), 16 de dezembro de 2020.
 
 
  

 Élcio Arruda
  

 Juiz Federal da 1ª Vara
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Subseção Judiciária de Uberaba-MG
1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba-MG

PROCESSO Nº 0004664-22.2018.4.01.3802

CERTIDÃO

Certifico que me dirigi ao endereço indicado, nos dias 10 e 24/09; 07, 19 e 26/10, 05, 18 e 25/00, e 10 e 20/12/2020,
neste último dia e CITEI JOSÉ ROBERTO BERTOLDI, tendo ele ouvido a leitura do mandado, recebido as cópias que
lhe ofereci e colocado nota de ciente.  Diante do exposto devolvo o mandado aguardando novas determinações.

UBERABA, 1 de janeiro de 2021.

CINTIA AMARAL CARDOSO BARBARA SILVA

Oficial de Justiça
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 1ª. (PRIMEIRA)

VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERABA – MG 

  

  

  

  

  

PROCESSO NÚMERO: 0004664-22.2018.4.01.3802 
Irl Industria de Refrigerantes Ltda.,  já devidamente qualificados nos

autos da Execução Fiscal que lhe move a        UNIÃO FEDERAL, vem,  mui
respeitosamente, por seu procurador in fine, à presença de Vossa Excelência, 
oferecer os seguinte bens em garantia  ao executivo fiscal, como segue: 

1.       SOPRADORA DE GARRAFAS PET, Marca TRETRAPAK, modelo
DB30, capacidade de produção de 3.000 garrafas por hora (2
LITROS) – Capacidade de produção 3400 garrafas hora (250 ml) –
Potência de 79KW 380V – Molde triplo com modelo 2 Lit., 250 ml,
600 ml 450 ml, elevador de pré-forma com caçamba; 

A máquina acima qualificada é usada mas conservada, porém, o que se
pode dizer a respeito, é que dentro das especificações acima relatadas,
esta sopradora usada tem grande demanda no mercado nacional, visto
que uma máquina nova deste modelo tem valor com alto custo de
investimento para indústria de refrigerantes, como é o caso da Executada.
Portanto, pode se dizer que a máquina em questão tem o valor de
mercado, atualmente, de aproximadamente de R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais). 
Para informações, temos a fornecer:  

•        Fornecedores de sopradoras: UNIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO DE MAQUINAS E PLÁSTICOS LTDA.
 

•        MULTIPET SOPRADORAS LTDA  
  
2.     LAVADORA DE GARRAFAS MS 24.345.B4.120 Nº. 2060, Marca

SANMARTIN, capacidade 23.000 garrafas/hora. 
Esta outra máquina (Lavadora) também usada e bem conservada, segue o
mesmo critério da máquina Sopradora acima informado. 
Uma lavadora “nova” com as mesmas características desta, com certeza
tem como preço de mercado avaliado a mais de R$ 1.500.000,00, o que
pode ser encontrado desde sucata de lavadora até maquinas antigas em
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excelente estado de funcionamento e conservação. 
Portanto, pode se dizer que a máquina em questão tem o valor de
mercado, atualmente, em aproximadamente de R$ 600.000,00 (seiscentos
mil reais).  

•        Sobre a lavadora, segue abaixo dados do fabricante 
Argentina – Manuel Sanmartin S.A. 
Accesso Manuel Sanmartin 
y Calle 124 s/nº (EX ruta 5km 101) 
6600 – Mercedes – Bs.As. 
Tel/Fax: +54 2324 430664   

 
  
 

•        Tem no brasil KHS Industria de Máquinas Ltda, seria para fazer um orçamento
semelhante 

 Av. Franz Liszt, 80 - Parque Novo Mundo, São Paulo - SP, 02151-100 
Telefone: (11) 2951-8100 
  
  

 
Total das garantias.............  R$ 800.000,00
(oitocentos mil reais) 
 

   
A executada declara que os BENS, ora oferecidos, se encontram

disponíveis para serem examinados quando se fizer necessário por este r. juízo.
 

 
 

Isto posto,   a executada requer que sejam as garantias oferecidas
aceitas por V. Exa., já que seus valores são suficientes para a garantia do executivo
fiscal.
 

 
 

Por fim, requer o prazo de 10 dias para apresentação da devida
PROCURAÇÃO e do CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA EXECUTADA 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
  

Nestes termos, 
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pede deferimento. 
Uberaba, MG. 22 de Janeiro de 2020 

  
   

Wellington F. Hilarino 
 

OAB/MG – 75.226 
 

Advogado 
 
 .
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MM. Juiz Federal da Primeira Vara da Subseção Judiciária de Uberaba, MG..
 
 
 
Requer-se de Vossa Excelência a habilitação do advogado WELLINGTON FREITAS HILARINO,
inscrito na OAB-MG sob o nº. 75.226, nos autos da presente ação de execução fiscal que tem
como executados: José Roberto Bertoldi e IRL Ind. de Refrigerantes Ltda.
 
Ainda, na oportunidade, requer que todos as publicações alusivos ao feito sejam realizados em
nome do supracitado patrono, sob pena de nulidade.
 
 
 
Nestes Termos, pede-se deferimento,
 
 
 
Wellington F. Hilarino
 
OAB/MG.nº. 75.226 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Subseção Judiciária de Uberaba-MG 

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba MG

   
 
 
 
 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe
 

 
 

PROCESSO: 0004664-22.2018.4.01.3802 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:JOSE ROBERTO BERTOLDI e outros 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: WELLINGTON FREITAS HILARINO - MG75226  
 
Destinatários: 
 UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

 
 
FINALIDADE: Intimar o(as) polo ativo acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença proferido(a)
nos autos do processo em epígrafe. Prazo: 10 dias.
 
OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06:
A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do
envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse
prazo). 
 
OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere
no campo “Marque os expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não
vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores
in fo rmações ,  f avor  consu l ta r  o  Manua l  do  PJe  para  Advogados  e  P rocuradores  em
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.
 
UBERABA, 8 de abril de 2021.
 
 
 

(assinado digitalmente)
 

  1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba MG
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MM Juiz,   
 
a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por sua Procuradora que esta subscreve, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos do processo em epígrafe, 
manifestar a sua discordância, por ora, na nomeação de bens feita pela Executada, por
desrespeito à ordem legal estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Também não
apresentou procuração nem contrato social.   
 
Desta forma, discorda da nomeação e requer seja procedida à busca de ativos financeiros em
face da empresa matriz, e também de eventuais filiais, por se tratar de pessoa jurídica única, não
resultando em individualização em relação à matriz. Para tanto, deverá ser utilizada a diligência a
partir do número de base do CNPJ do executado – oito primeiros dígitos do CNPJ
(25.450.016), inclusive, para atingir ativos de renda fixa e variável, além de cotas de fundos de
investimento.   
 
Registre-se que no âmbito do egrégio STJ, a Primeira Seção, quando do julgamento do REsp
1355812/RS sujeito ao regime de recurso repetitivo, reconheceu que a obrigação de que cada
estabelecimento se inscreva com número próprio no CNPJ tem especial relevância para a
atividade fiscalizatória da administração tributária, não afastando a unidade patrimonial da
empresas. (Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 22.05.2013, publicado no DJe de
31.05.2013).   
 
Portanto, tendo em vista as recentes alterações implementadas pelo Sistema BACEN JUD, que
prevê a possibilidade de enviar, por meio do sistema, ordens para bloqueio e transferência de
ativos de renda fixa (títulos públicos federais, CDBs, COEs, LCIs, LCAs etc), renda variável
(ações, ETFs, FIIs, CRI, CRA etc) e cotas de fundos de investimento, requer, nos termos do
artigo 854 do CPC, o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições
financeiras em nome da(o) executada(o) (MATRIZ e EVENTUAIS FILIAIS) e corresponsável
JOSÉ ROBERTO BERTOLDI (CPF 248.521.126-49), por meio do sistema BACENJUD.  
 
Caso a medida constritiva seja exitosa, a exequente desde já requer o depósito dos valores
constritos nos termos da Lei nº 9.703/98, ou seja, em conta judicial junto à Caixa Econômica
Federal, por meio da guia “Documento para Depósitos Judiciais e Extrajudiciais à Ordem e à
Disposição da Autoridade Judicial ou Administrativa competente (DJE)”, com os seguintes
códigos:    
 
              Código de Operação: 280 
 
              Código de Receita: 0107 
 
              Referência: CNPJ da executada       
 
Sucessivamente, restando infrutífera a penhora de ativos financeiros, a exequente pede o
prosseguimento imediato do feito com a expedição de mandado para penhora, avaliação e
registro dos  imóveis de matrículas nº 36.815 e 39.219, CRI Uberaba, pertencentes ao
coexecutado/executado, conforme escritura pública anexa. 
 
 
 
Após a realização da penhora, requer a expedição de ofício ao Cartório de Ofício de Registro de
Imóveis para que se proceda ao registro do bem, com o fim de preservar o interesse de terceiros
de boa-fé, bem como requer a intimação dos executados e cônjuge para, querendo, embargar
dentro do prazo legal, contado da intimação da penhora ou da efetivação de outra garantia do
juízo, sob pena de prosseguimento da execução. 
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A exequente requer que não seja realizada a penhora caso o oficial de justiça constate se tratar
de bem de família.
 
Segue, em anexo, consulta com o valor atualizado do(s) crédito(s) exequendo(s).
 
 
 
 
 
Nestes termos,
 
pede deferimento.
 
Uberlândia, 20 de abril de 2021.
 
 
 
Katia Aparecida de Oliveira
 
Procuradora da Fazenda Nacional 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Localizado

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 137332220
Seções Selecionadas: Dados Gerais, Agrupamentos

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Debcad 1 / 1

DADOS GERAIS DO DEBCAD

Devedor Principal: IRL INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA
CPF/CNPJ: 25450016000127
Debcad: 137332220
Situação: AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO - 535
Procuradoria Responsável: MINAS GERAIS
Procuradoria de Inscrição: UBERABA - 11200803
Sistema de Origem: Sicob
Órgão de Origem: ARF - UBERABA (MG)
Data Inscrição: 27/03/2018
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: DCGB - DCG BATCH
Data do documento de Origem: 09/07/2017
Período da Dívida: 11/2016 a 01/2017
Forma de Constituição: Declaração (GFIP)
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 23.735,13
Valor Total: R$ 41.223,73
Nº Judicial: 46642220184013802
Órgão de Justiça de Origem: UBERABA - FEDERAL
Data de Protocolo: 12/07/2018
Juízo: 1
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AGRUPAMENTO

Ação Judicial: 46642220184013802
Seção Judiciária/Comarca: UBERABA
Vara: 1
Juízo: FEDERAL
Data do Agrupamento: 12/07/2018
Unidade Responsável: MINAS GERAIS
Honorários: R$ 0,00
Total da Ação: R$ 860.216,97

DebCad Devedor 
Principal

Tipo Crédito Fase Crédito Data Fase Valor 
Atualizado

Data 
Atualização

13733222
0

25.450.016/00
01-27

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

12/07/2018 R$ 41.223,73 01/04/2021

13733223
8

25.450.016/00
01-27

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

12/07/2018 R$ 122.039,71 01/04/2021

13757368
5

25.450.016/00
01-27

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

12/07/2018 R$ 9.543,13 01/04/2021

13757369
3

25.450.016/00
01-27

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

12/07/2018 R$ 38.568,89 01/04/2021

13899837
0

25.450.016/00
01-27

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

12/07/2018 R$ 9.054,36 01/04/2021

13899838
8

25.450.016/00
01-27

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

12/07/2018 R$ 39.153,46 01/04/2021

14021970
6

25.450.016/00
01-27

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

12/07/2018 R$ 9.878,42 01/04/2021

14021971
4

25.450.016/00
01-27

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

12/07/2018 R$ 39.838,18 01/04/2021

14315514
8

25.450.016/00
01-27

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

12/07/2018 R$ 41.169,28 01/04/2021

14315515
6

25.450.016/00
01-27

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

12/07/2018 R$ 134.872,64 01/04/2021

14597323
9

25.450.016/00
01-27

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 

12/07/2018 R$ 15.849,37 01/04/2021
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DebCad Devedor 
Principal

Tipo Crédito Fase Crédito Data Fase Valor 
Atualizado

Data 
Atualização

/ 
DISTRIBUICAO

14597324
7

25.450.016/00
01-27

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

12/07/2018 R$ 48.291,55 01/04/2021

14653170
1

25.450.016/00
01-27

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

12/07/2018 R$ 16.478,72 01/04/2021

14653171
0

25.450.016/00
01-27

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

12/07/2018 R$ 49.675,27 01/04/2021

14787654
0

25.450.016/00
01-27

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

12/07/2018 R$ 31.608,02 01/04/2021

14787655
9

25.450.016/00
01-27

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

12/07/2018 R$ 98.973,58 01/04/2021

14846056
9

25.450.016/00
01-27

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

12/07/2018 R$ 27.871,56 01/04/2021

14846057
7

25.450.016/00
01-27

1 - OUTROS 535 - 
AJUIZAMENTO 
/ 
DISTRIBUICAO

12/07/2018 R$ 86.127,10 01/04/2021

FIM DO RELATÓRIO
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Assinado digitalmente por HUMBERTO 
TEIXEIRA JUNQUEIRA:04726702637

Razão: Eu atesto a precisão e a 
integridade deste documento

Localização: Uberaba - MG
Data: 2021-04-19 16:19:59
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Lfsp       CERTIFICA, que a presente certidão foi extraída em atendimento 
à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, solicitação, datada de 16 de 
abril de 2021, expedida pela CRI-MG Central Eletrônica de Registro de 
Imóveis do Estado de Minas Gerais. Dou fé. Uberaba, 19 de abril de 2021. 
Pela Oficiala: Humberto Teixeira Junqueira.  
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Para verificar a autenticidade do 
documento acesse o site da CRI-MG 

 

www.crimg.com.br 
 

Código de Validação: 
MG20210416130092093 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - COMARCA DE UBERABA - MINAS GERAIS 
Avenida Afrânio de Azevedo, n. 424, Vila Santa Maria  Uberaba-MG  CEP 38050-110 

PABX: (34)3321-6869 - (34)3321-7013-(34)3312-4458  E-mail: sriuberaba@uaivip.com.br 
Oficiala: Dra. Beatriz dos Santos Teixeira. 
Escreventes Substitutos: Dr. Ricardo Pena Teixeira; Dr. Guilherme Teixeira Junqueira;  
 Dr. Humberto Teixeira Junqueira; Elaine Beatriz da Cruz Facure. 
Escreventes: Dra. Patrícia Cunha Ramos; Valda Alves de Oliveira. 

Certidão do original arquivado neste Ofício, certifico que 
a presente certidão foi extraída sob a forma de documento 
eletrônico mediante processo de certificação digital 
disponibilizado pela ICP-BRASIL da Medida Provisória n. 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
 

Dou fé. Uberaba, 19 de abril de 2021 
 

Pela Oficiala: Dr. Humberto Teixeira Junqueira 

PODER JUDICIÁRIO  TJMG  CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
 

SELO CONSULTA: ENS62075 - CÓD. SEG.: 0326-9024-3036-3592 
Quantidade de atos praticados : 1 
Assinado eletronicamente por: Dr. Humberto Teixeira Junqueira 
 

Emolumentos.:  R$0 
Recompe:  R$0 
Taxa de Fiscalização: R$0 
Total:  R$0 

 

ISSQN:  R$0,00 
Total com ISSQN: R$0 

Consulte a validade deste Selo no site: https://selos.tjmg.jus.br 
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PROCESSO        :0004664-22.2018.4.01.3802  
CLASSE             :EXECUÇÃO FISCAL (1116)  
EXEQUENTE    :UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADOS :IRL INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA 
                           :JOSÉ ROBERTO BERTOLDI 
                        
  
 

D E S P A C H O
  

Vistos etc.
 

I – Ausente observação à ordem de gradação legal (Lei
6.830/80, art. 11) e dada a fundada recusa da exequente (ID
502007847), outros bens passíveis de constrição deverão ser
buscados.
 

II – Nada obsta a penhora sobre bens da filial para
segurança de execução em desfavor de matriz, por se tratar da
mesma empresa.
 

No campo jurisprudencial, a temática foi arrostada:
 
 
  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BACENJUD.
PENHORA DE BENS DA FILIAL EM EXECUÇÃO FISCAL
AJUIZADA CONTRA A MATRIZ. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Consoante precedentes desta Corte
e do Superior Tribunal de Justiça, não constituindo a filial pessoa
jurídica distinta da matriz, apesar de possuir CNPJ próprio, as
dívidas oriundas de relações jurídicas decorrentes de fatos
geradores atribuídos a determinado estabelecimento constituem
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obrigação tributária da sociedade como um todo, admitindo-se,
nesse contexto, a penhora de bens vinculados à filial em garantia
de execução fiscal ajuizada contra a matriz. 2. Agravo de
instrumento provido1.
 

 
  

“Depósito ou aplicação em instituição financeira”, ao
lado de dinheiro, têm preferência na ordem de penhora (Lei nº
11.382/2006 e Resolução CJF nº 524/2006).
 

A implementação de tanto, ausente pagamento ou
oferta de bem em garantia, tem lugar através do sistema
BACEN-JUD.
 

Requisite-se, pois, ao Banco Central do Brasil, por meio
eletrônico, o imediato bloqueio de eventuais valores (aplicações,
contas ou movimentações financeiras) existentes em favor do
executado (pessoa jurídica – matriz e filiais – e física), em
agências bancárias de todo o território nacional, até o limite da
dívida (R$ 860.216,97).
 

III – Ausente ou insuficiente o bloqueio, expeça-se
mandado de avaliação, penhora e registro dos imóveis indicados
sob ID 502007847, intimando-se os devedores e seus cônjuges,
se casados, inclusive do encargo de fiel depositário e do prazo à
interposição de embargos.
 

IV – À executada, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
regularizar sua representação processual (ID 423376033), sob
as penas do Código de Processo Civil, art. 104, parágrafo
segundo.
 

V – Após, à exequente, para, no prazo de 10 (dez) dias,
requerer o quê de direito.
 

Se ausente manifestação em tempo hábil, vinculada a
execução à iniciativa do credor, arquivem-se, sine die.
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VI – Intime-se.
 

Uberaba (MG), 17 de maio de 2021.
 

 
 

Élcio Arruda
 

Juiz Federal da 1ª Vara
 

 
 
1 TRF1. REGIÃO – AG 0000505-06.2012.4.01.0000/RO – 8. Turma – e-DJF1 23-01-2015,
p.1.486.
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CERTIDÃO

 
 
 
Processo: 0004664-22.2018.4.01.3802
 
 
 
Certifico a juntada a estes autos de comprovante de bloqueio de valores via sistema SISBAJUD,
conforme determinado.
 
 
 

Uberaba, 1 de setembro de 2021.
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
ROBERTO RIBEIRO CAMELO 
Diretor de Secretaria da 1ª Vara
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CERTIDÃO

 
 
 
Processo: 0004664-22.2018.4.01.3802
 
 
 
Certifico haver realizado, conforme determinado, traslado do auto de arrematação e da decisão,
ID(s) 590710370 e 685082964, respectivamente, dos autos da Execução fiscal n° 0001910-
11.1998.4.01.3802, para estes autos.     
 

 
 

Uberaba, 23 de setembro de 2021.
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
HELVIO FANTATO NETO 

Secretaria da 1ª Vara
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23/09/2021

Número: 0001910-11.1998.4.01.3802 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba-MG 

 Última distribuição : 25/08/1998 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Processo referência: 0001910-11.1998.4.01.3802 

 Assuntos: Contribuições Previdenciárias 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 1ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (EXEQUENTE)

IRL INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA (EXECUTADO) WELLINGTON FREITAS HILARINO (ADVOGADO)

DENILSON CARATTA OLIVA (ADVOGADO)

ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR (LEILOEIRO)

URA TRANSPORTES LTDA - EPP (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

59071
0368

21/06/2021 15:46 0001910-11.1998.4.01.3802 CERTIDAO Petição intercorrente

59071
0370

21/06/2021 15:46 0001910-11.1998.4.01.3802 AUTO Petição intercorrente

68508
2964

16/08/2021 14:22 Despacho Despacho
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 
1ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERABA/MG 
 
 
 
 
 
PROCESSO: 0001910-11.1998.4.01.3802 
 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL – FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: IRL INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA 
 
 
 
 

CERTIDÃO 
 
 
 
          Isaias Rosa Ramos Junior, Leiloeiro Oficial credenciado no TRF-1, 
JUCEMG 831, certifica que, ao 14º dia do mês de junho do ano de 2021, às 
10:00 horas em 1º Leilão e às 11:00 horas em 2º Leilão, exclusivamente on-line 
através do site do leiloeiro, www.isaiasleiloes.com.br, em cumprimento à 
determinação do(a) MM.(a) Juiz(a) Presidente desta Vara, procedeu a Hasta 
Pública do(s) bem(ns) penhorado(s) nos presentes autos, e, após insistente 
pregão, os bens foram ARREMATADOS, conforme abaixo: 
 
 
 
 
 

DESCRIÇÃO DOS BENS: 
 
 
UM CAMINHÃO VW/12.140 H, PLACA GRN-0402, RENAVAM 634001426, CHASSI 
9BWXTACM3SDB87782, ANO/MODELO 1995, COR BRANCA, MOVIDO À DIESEL, 
EM COMPLETO ESTADO DE SUCATA, COM INÚMEROS AMASSADOS, FALTANDO 
DIVERSAS PEÇAS. 
 
 
VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 
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          Após insistente pregão, o Leiloeiro Oficial designado deu sua fé, que o 
maior valor foi ofertado por URA TRANSPORTES LTDA, Pessoa Jurídica 
inscrita no CNPJ: 17.569.626/0001-16, com endereço à Avenida José Vallim de 
Mello, 1.763, Bairro Jardim Bento de Assis Valim – Uberaba/MG – CEP: 38.037-
853. Telefone: (34) 99301-6174. 
 
 
 
 
VALOR DA ARREMATAÇÃO: R$ 3.000,00 (três mil reais), acrescidos da 
comissão do leiloeiro (R$ 150,00) e das custas de arrematação (R$ 15,00). 
 
 
 
 
FORMA DE PAGAMENTO: À vista. 
 
 
 
 
          OBS: Para os demais bens constantes no Edital, não houveram licitantes 
para arrematação. 
 
 
 
 
 
Pelo que deu por encerrado a praça. Deu fé. 
 
 
 
Patos de Minas/MG, 14 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Isaias Rosa Ramos Junior 

Leiloeiro Oficial – JUCEMG 831 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERABA/MG – 1ª VARA 

Av. Maria Carmelita Castro Cunha, nº 30, Bairro Vila Olímpica, Uberaba/MG – CEP: 38065-320 – Fone/Fax: (034) 2103-5137 
E-mail: 01vara.uba@trf1.jus.br 
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PROCESSO: 0001910-11.1998.4.01.3802 
 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL – FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: IRL INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA 

 
 
 

AUTO DE LEILÃO – ARREMATAÇÃO 
 

 
 
Ao 14º dia do mês de junho do ano de 2021, às 10:00 horas em 1º leilão e às 

11:00 horas em 2º Leilão, exclusivamente on-line através do site do leiloeiro, 
www.isaiasleiloes.com.br, em cumprimento à determinação do(a) MM.(a) Juiz(a) 
Presidente desta Vara, com as formalidades legais, realizou-se o leilão do(s) 
bem(ns) penhorado(s) na execução do processo supra, sendo exequente, União 
Federal – Fazenda Nacional e, executado, IRL Industria de Refrigerantes LTDA. 
 

 
 

DESCRIÇÃO DO BEM 
 
 
UM CAMINHÃO VW/12.140 H, PLACA GRN-0402, RENAVAM 634001426, CHASSI 
9BWXTACM3SDB87782, ANO/MODELO 1995, COR BRANCA, MOVIDO À DIESEL, 
EM COMPLETO ESTADO DE SUCATA, COM INÚMEROS AMASSADOS, 
FALTANDO DIVERSAS PEÇAS. 

 
 

VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 
 
 
 
 

          Após insistente pregão, o Leiloeiro Oficial designado deu sua fé, que o maior 
valor foi ofertado por URA TRANSPORTES LTDA, Pessoa Jurídica inscrita no 
CNPJ: 17.569.626/0001-16, com endereço à Avenida José Vallim de Mello, 1.763, 
Bairro Jardim Bento de Assis Valim – Uberaba/MG – CEP: 38.037-853. 
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VALOR DA ARREMATAÇÃO: R$ 3.000,00 (três mil reais). 
 
 
 
FORMA DE PAGAMENTO: À vista. 
 
 
 
 
Foi dado por encerrado o leilão e lavrado o presente Auto. 

 
 

 
Patos de Minas/MG, 14 de junho de 2021 
 
 
 
 
 

 
 

Isaias Rosa Ramos Junior 
Leiloeiro Oficial 

JUCEMG 831 
 
 
 
 

 
ID Online: uratransportes 

URA TRANSPORTES LTDA 
Arrematante 

 
 

 
 
 
 

Dr. Élcio Arruda 
Juiz Federal 

1ª Vara Subseção Judiciária de Uberaba/MG 
 

 
 

 

Num. 590710370 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ISAIAS ROSA RAMOS JUNIOR - 21/06/2021 15:46:23
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062115462377700000584685573
Número do documento: 21062115462377700000584685573

Num. 744940453 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: HELVIO FANTATO NETO - 23/09/2021 15:31:33
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092315313294500000737909668
Número do documento: 21092315313294500000737909668



 

   
 
 
PROCESSO       :0001910-11.1998.4.01.3802  
CLASSE            :EXECUÇÃO FISCAL (1116)  
EXEQUENTE   :UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADA   :IRL INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA 
                        
  
 

D E S P A C H O
  

Vistos etc.
 

I – Diante da certidão sob ID 676682022, expeça-se
Mandado de Entrega de Bem Móvel, relativamente ao bem sob
ID 590710368, em favor de URA TRANSPORTES LTDA,
CNPJ nº 17.569.626/0001-16, intimando-se o Departamento
Estadual de Trânsito em Minas Gerais – DETRAN-MG para
proceder à sua transferência.
 

II – Oficie-se ao Departamento Estadual de Trânsito em
Minas Gerais – DETRAN-MG, requisitando-lhe, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, proceder ao levantamento da restrição
judicial do veículo arrematado (ID 241135895/f. 12-13).
 

III – Oficiem-se aos juízos da 1ª. Vara do Trabalho local
(autos 00807200704103006), da Vara de Execuções Fiscais,
Falências e Concordatas e Registro Público local (autos
70111009523-2 e 70113035149-0), do Juizado Especial local
(autos 07011120035053), da 2ª Vara Federal local (autos
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0001784-33.2013.4.01.3802, 0003832-62.2013.4.01.3802,
0005057-20.2013.4.01.3802, 0004083-80.2013.4.01.3802 
e 0007508-13.2016.4.01.3802), da 4ª Vara Federal local (autos
0000014-68.2014.4.01.3802), da 4ª Vara Cível local (autos
0701.08.222.206-1), sobre a arrematação sob ID 590710368 e
para providenciarem o cancelamento das restrições incidentes
sobre o veículo placa GRN-0402.
 

IV – Trasladem-se cópia do auto de arrematação sob ID
590710368 e do presente para os autos dos cumprimentos de
s e n t e n ç a   0 0 0 1 0 7 2 - 9 2 . 2 0 0 3 . 4 . 0 1 . 3 8 0 2 ,  0 0 0 0 6 3 9 -
59.2001.4.01.3802 e das execuções  f iscais 0002085-
14.2012.4.01.3802, 0003900-46.2012.4.01.3802, 0005895-
89.2015.4.01.3802, 0002530-23.1998.4.01.3802, 0001172-
86.1999.4.01.3802, 0001908-41.1998.4.01.3802, 0004664-
22.2018.4.01.3802 e 0001692-94.2009.4.01.3802.
 

V – Após, à exequente, para, no prazo de 10 (dez) dias,
requerer o quê de direito.
 

Se ausente manifestação em tempo hábil, vinculada a
execução à iniciativa do credor, arquivem-se, sine die.
 

VIII – Intime-se.
 

Uberaba (MG), 16 de agosto de 2021.
 

 
 

Élcio Arruda
 

Juiz Federal da 1ª Vara
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Subseção Judiciária de Uberaba-MG 

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba MG

   
 
 
 
 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe
 

 
 

PROCESSO: 0004664-22.2018.4.01.3802 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:JOSE ROBERTO BERTOLDI e outros 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: WELLINGTON FREITAS HILARINO - MG75226  
 
Destinatários: 
 IRL INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA 

    WELLINGTON FREITAS HILARINO - (OAB: MG75226) 

JOSE ROBERTO BERTOLDI 

    WELLINGTON FREITAS HILARINO - (OAB: MG75226) 

 
 
FINALIDADE: Intimar o(as) polo passivo acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença
proferido(a) nos autos do processo em epígrafe. Prazo: 15 dias.
 
OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06:
A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do
envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse
prazo). 
 
OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere
no campo “Marque os expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não
vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores
in fo rmações ,  f avor  consu l ta r  o  Manua l  do  PJe  para  Advogados  e  P rocuradores  em
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.
 
UBERABA, 27 de setembro de 2021.
 
 
 

(assinado digitalmente)
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  1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba MG
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PROCESSO         :0004664-22.2018.4.01.3802  
CLASSE              :EXECUÇÃO FISCAL (1116)  
EXEQUENTE     :UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADOS  :IRL INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA 
                            :JOSÉ ROBERTO BERTOLDI                        
  
 

D E S P A C H O
  

Vistos etc.
 

I – À parte executada, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, regularizar sua representação processual, sob as penas do
Código de Processo Civil, art. 104, parágrafo segundo.
 

II – Em vista da sua arrematação em leilão judicial
rea l i zado nos  au tos  da  execução f i sca l  0001910-
11.1998.4.01.3802 (ID 744940453), cancele-se a restrição
RENAJUD incidente sobre o veículo placa GRN-0402 (ID
249142486/f. 166-167).
 

III – Bloqueios de valores iguais ou inferiores a R$
100,00 (cem reais) serão liberados em virtude do custo de
operacionalização da transferência (expedição e envio de ofício,
expedição de mandado/carta de intimação da parte executada),
e, ainda, para se evitar a abertura de prazo para oposição de
embargos com penhora de valor ínfimo.
 

Proceda-se, pois, ao desbloqueio on-line do valor sob
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ID 714406460, re lat ivamente a IRL INDÚSTRIA DE
REFRIGERANTES LTDA.
 

IV – Após, à exequente, para, no prazo de 10 (dez)
dias, requerer o quê de direito.
 

Se ausente manifestação em tempo hábil, vinculada a
execução à iniciativa do credor, arquivem-se, sine die.
 

V – Intime-se.
 

Uberaba (MG), 11 de novembro de 2021.
 

 
 

Élcio Arruda
 

Juiz Federal da 1ª Vara
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CERTIDÃO

 
 
 
Processo: 0004664-22.2018.4.01.3802
 
 
 
Certifico a juntada a estes autos de comprovantes de desbloqueio de bens e valores via sistemas
SISBAJUD e RENAJUD, conforme determinado.
 
 
 

Uberaba, 23 de fevereiro de 2022.
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
ROBERTO RIBEIRO CAMELO 
Diretor de Secretaria da 1ª Vara
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23/02/2022 13:32 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-retirar.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 ROBERTO RIBEIRO CAMELO  TRF01  23/02/2022 • 13h 31' 58'' • 09:54

Você está em:

Retirar Restrições

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: ROBERTO RIBEIRO CAMELO 
23/02/2022 - 13:31:58

Comprovante de Remoção de Restrição

Dados do processo 

Ramo JUSTICA FEDERAL Tribunal TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 1A REGIAO Comarca/Município UBERABA

- MG

Órgão
Judiciário

1A VARA DA SUBSECAO
JUDICIARIA DE UBERABA

Nro do
Processo 46642220184013802

 
Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição 

Ramo JUSTICA FEDERAL Tribunal TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 1A REGIAO Comarca/Município UBERABA

Órgão
Judiciário

1A VARA DA SUBSECAO
JUDICIARIA DE UBERABA

Juiz
Retirada ELCIO ARRUDA

 
 
Para o processo: 46642220184013802 Órgão Judiciário : 1A VARA DA SUBSECAO JUDICIARIA DE UBERABA
Restrições Retiradas: 1

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição Inclusão da

Restrição

GRN0402 MG VW/12.140
H

IRL IND REFRIGERANTES
LTDA TRANSFERENCIA 18/12/2018

 

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Retirar Restrições

Imprimir
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Arquivo em PDF.
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EXCELENTISSÍMA SENHORA DOUTORA JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE UBERABA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS DO PROCESSO Nº 0004664-22.2018.4.01.3802 

Execução Fiscal

 

 

IRL INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA e JOSÉ ROBERTO BERTOLDI, 

devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, vêm, à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada do substabelecimento anexo. 

 

Por fim, requer que todas as intimações pela imprensa oficial sejam 

realizadas, exclusivamente, em nome do escritório PASCHOINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

com registro na OAB sob o nº 35.594, localizado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.336, 

Cj. 111, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP: 01452-001, bem como de ANGELO BUENO 

PASCHOINI, OAB/SP 246.618, sob pena de serem consideradas nulas.     

  

Termos em que,   

Pede e espera deferimento.  

  

São Paulo, 23 de fevereiro de 2022.  

   

 

 

ANGELO BUENO PASCHOINI  

OAB/SP nº 246.618 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Subseção Judiciária de Uberaba-MG 

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba MG

   
 
 
 
 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe
 

 
 

PROCESSO: 0004664-22.2018.4.01.3802 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:JOSE ROBERTO BERTOLDI e outros 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: WELLINGTON FREITAS HILARINO - MG75226  
 
Destinatários: 
 UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

 
 
FINALIDADE: Intimar o(as) polo ativo acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença proferido(a)
nos autos do processo em epígrafe. Prazo: 10 dias.
 
OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06:
A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do
envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse
prazo). 
 
OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere
no campo “Marque os expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não
vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores
in fo rmações ,  f avor  consu l ta r  o  Manua l  do  PJe  para  Advogados  e  P rocuradores  em
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.
 
UBERABA, 24 de fevereiro de 2022.
 
 
 

(assinado digitalmente)
 

  1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba MG
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EXMO SR. DR. JUIZ
 
 
 
 

 
 
 
 
 
A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem,
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, tendo em vista ter restado infrutífero o SISBAJUD, 
requerer o cumprimento do item III da decisão de id. 539964923, que deferiu o penhora dos
imóveis indicados.
 
 
 
Local e data do protocolo.
 
 
 
 

Procurador(a) da Fazenda Nacional
(assinado digitalmente)
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PROCESSO        :0004664-22.2018.4.01.3802  
CLASSE             :EXECUÇÃO FISCAL (1116)  
EXEQUENTE    :UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADOS :IRL INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA 
                           :JOSÉ ROBERTO BERTOLDI                        
  
 

D E S P A C H O
  

Vistos etc.
 

I – Bloqueios de valores iguais ou inferiores a R$
100,00 (cem reais) serão liberados em virtude do custo de
operacionalização da transferência (expedição e envio de ofício,
expedição de mandado/carta de intimação da parte executada),
e, ainda, para se evitar a abertura de prazo para oposição de
embargos com penhora de valor ínfimo.
 

Proceda-se, pois, ao desbloqueio on-line do valor sob
ID 714406460, relativamente a IRL Indústria de Refrigerantes
Ltda.
 

II – Expeça-se mandado de avaliação, penhora e
registro dos imóveis indicados sob ID 502007847, intimando-se
os devedores e seus cônjuges, se casados, inclusive do encargo
de fiel depositário e do prazo à interposição de embargos.
 

III – Após, à exequente, para, no prazo de 10 (dez) dias,
requerer o quê de direito.
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Se ausente manifestação em tempo hábil, vinculada a
execução à iniciativa do credor, arquivem-se, sine die.
 

IV – Intime-se.
 

Uberaba (MG), 30 de março de 2022.
 

 
 

Élcio Arruda
 

Juiz Federal da 1ª Vara
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MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E REGISTRO

 
 
 
PROCESSO : 0004664-22.2018.4.01.3802
CLASSE : EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE : UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADOS : JOSE ROBERTO BERTOLDI, IRL INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA
     
INTIMAÇÃO DE : JOSE ROBERTO BERTOLDI e IRL INDUSTRIA DE REFRIGERANTES

LTDA
ENDEREÇO : AV. ALEXANDRE BARBOSA, 531, MERCES e R. JOAO BATISTA

JACQUES GONCALVES, 493, PARQUE DAS AMERICAS, UBERABA -
MG

     

FINALIDADE : PENHORAR e AVALIAR os imóveis indicados sob ID 502007847,
matriculados no 1º Cartório de Registro de Imóveis sob o n° 39219 e
no 2º Cartório de Registro de Imóveis sob os n° 36.815, para
garantirem a execução (arts. 10 e 11 da LEF), salvo se 
impenhoráveis, intimando o cônjuge da penhora ou arresto se for o
caso.
NOMEAR  DEPOSITÁRIO e INTIMÁ-LO para guardar e conservar o(s)
bem(ns) e comunicar a este Juízo eventuais mudanças de endereço.
Não poderá também, dispor do(s) bem(ns) depositado(s), sem prévia
autorização judicial, sob pena de sanções legais, inclusive prisão
civil.
CIENTIFICAR o(s) executado(s) que tem o prazo de 30 (trinta) dias
para opor embargos, sob pena de se presumirem aceito(s) como
verdadeiros os fatos articulado(s) na inicial.
REGISTRAR a penhora junto ao Órgão competente, nos termos da
Lei nº 6830/80, arts. 7º,   IV e 14, se for o caso.

     
DÉBITO : R$ 860.216,97, em 12/04/2021, a ser corrigido na data do efetivo pagamento.
 ANEXOS   ID 502007847, 502007850, 511115387, 511122885 e 1005355247.
OBSERVAÇÃO : O processo tramita no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje).
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Os documentos do processo poderão ser acessados mediante as chaves de
acesso informadas abaixo, no endereço: "https://pje1g.trf1.jus.br/pje-
web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam". O advogado contratado
poderá acessar o inteiro teor do processo, bem como solicitar habilitação
nos autos, por meio do menu "Processo/Outras ações/Solicitar habilitação",
após login no sistema com certificado digital. Para maiores informações,
consultar o manual do PJe no endereço informado.

Documentos associados ao processo

 

Título Tipo Chave de acesso**

Petição inicial Petição inicial
2005220534386610000023
6519446

Volume Volume
2006031904588390000024
5133538

0004664-22.2018.4.01.3802 Volume
2006031904589370000024
5133543

Certidão de processo migrado
Certidão de
processo migrado

2006031905547770000024
5133556

Intimação - Usuário do Sistema
Intimação -
Usuário do
Sistema

2006041718143360000024
5867133

Intimação - Usuário do Sistema
Intimação -
Usuário do
Sistema

2006041718154990000024
5867134

Despacho Despacho
2006101649123700000024
9170549

Manifestação Manifestação
2006161703555300000024
7623552

46642220184013802 3
Certidão de Dívida
Ativa - CDA

2006161703558250000024
7623559

46642220184013802 2
Certidão de Dívida
Ativa - CDA

2006161703560910000024
7623558

46642220184013802 1
Certidão de Dívida
Ativa - CDA

2006161703561850000024
7623557

Certidão Certidão
2007311410076380000028
7899060

4664-22.2018.4.01.3802 Outras peças
2007311410421370000028
7899063

Despacho Despacho
2008141033242780000028
7899069

Citação Citação
2008191921051900000030
3723536

Despacho Despacho
2012170940022150000039
7784649

Diligência Diligência
2101011842339900000040
4092532

citação José Roberto Bertoldi
Documento
Comprobatório

2101011842342090000040
4092533

Petição intercorrente
Petição
intercorrente

2101251131312100000041
8150581

  Procuração/Habilit
ação

2101251144478180000041
8194554

Intimação polo ativo
Intimação polo
ativo

2104081410441020000049
3882536

Manifestação Manifestação
2104201507043590000049
6259622

137332220 e outras
Certidão de Dívida
Ativa - CDA

2104201507046330000049
6259625

MAT. 36.815 CRI UBERABA
Documento
Comprobatório

2104201507049700000050
5388552

MAT. 39.219 CRI FRUTAL Documento 2104201507054730000050
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 (assinado digitalmente) 
BIANCA BORGES BRITO 

Técnico Judiciário
 

Comprobatório 5398050

Despacho Despacho
2105171448255730000053
4261088

Certidão Certidão
2109011718541280000070
7598671

BLOQUEIO SISBAJUD - 0004664-
22.2018.4.01.3802

Consulta/Extrato
BACENJUD

2109011718542870000070
7598678

Certidão Certidão
2109231531327720000073
7909664

PROCESSO_ 0001910-11.1998.4.01.3802 -
AUTO DE ARREMATAÇÃO E DECISÃO

Outras peças
2109231531329450000073
7909668

Intimação polo passivo
Intimação polo
passivo

2109271417115690000074
2056136

Despacho Despacho
2111111805592750000080
4132229

Intimação Intimação
2111111805592750000080
4132229

Certidão Certidão
2202231335239900000093
8150424

DESBLOQUEIO RENAJUD - 0004664-
22.2018.4.01.3802

Consulta/Extrato
RENAJUD

2202231335241550000093
8192834

DESBLOQUEIO SISBAJUD - 0004664-
22.2018.4.01.3802

Consulta/Extrato
BACENJUD

2202231335243170000093
8192837

Substabelecimento
Substabeleciment
o

2202231803191460000093
9149376

2022 02 23 IRL PROC3049 MANIFESTACAO
HABILITACAO

Outras peças
2202231803193130000093
9186840

2021 12 IRL PROC3049 PASCHOINI
PROCURACAO

Substabeleciment
o

2202231803194270000093
9186842

Intimação polo ativo
Intimação polo
ativo

2202240945222740000093
9877360

Manifestação Manifestação
2203040922372560000094
3357847

0004664-22.2018.4.01.3802- CDAs -
25.02.2022

Manifestação
2203040922389500000094
3357849

Despacho Despacho
2203301623010850000099
6158521

 
     
SEDE DO JUÍZO : 1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERABA

Avenida Maria Carmelita Castro Cunha, 30, bairro Vila Olímpica, Uberaba/MG,
CEP:38065-320
Fone/Fax: (34) 2103-5135 / (34) 2103-5136 - E-mail: 01vara.uba@trf1.jus.br

     
Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal
UBERABA, 31 de março de 2022.
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CERTIDÃO

 
 
 
Processo: 0004664-22.2018.4.01.3802
 
 
 
Certifico a juntada a estes autos de comprovante de desbloqueio de valores via sistema
SISBAJUD, conforme determinado.
 
 
 

Uberaba, 1 de abril de 2022.
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
ROBERTO RIBEIRO CAMELO 
Diretor de Secretaria da 1ª Vara
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

30/08/2021 14:21

0004664-22.2018.4.01.3802

ELCIO ARRUDA

Execução Fiscal

UNIÃO FEDERAL

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210004546882

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

1ª Uberaba

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

24852112649: JOSE ROBERTO BERTOLDI R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 AGO 2021
14:21

Bloqueio de Valores ELCIO ARRUDA R$ 860.216,97 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 31 AGO 2021 06:43

BCO BMG

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/01/04/2022 13:55
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 AGO 2021
14:21

Bloqueio de Valores ELCIO ARRUDA R$ 860.216,97 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 30 AGO 2021 20:58

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 AGO 2021
14:21

Bloqueio de Valores ELCIO ARRUDA R$ 860.216,97 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 31 AGO 2021 01:11

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 AGO 2021
14:21

Bloqueio de Valores ELCIO ARRUDA R$ 860.216,97 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 31 AGO 2021 06:41

BCO DAYCOVAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 AGO 2021
14:21

Bloqueio de Valores ELCIO ARRUDA R$ 860.216,97 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 31 AGO 2021 20:28

ITAÚ UNIBANCO S.A.

2 3/01/04/2022 13:55
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25450016000127: IRL INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA R$ 73,75

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 AGO 2021
14:21

Bloqueio de Valores ELCIO ARRUDA R$ 860.216,97 (13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo,
títulos ou valores

mobiliários.

R$ 73,75 31 AGO 2021 04:39

23 FEV 2022
13:29

Desbloqueio de Valores ELCIO ARRUDA R$ 73,75 (01) Cumprida
integralmente.

R$ 0,00 24 FEV 2022 04:21

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 AGO 2021
14:21

Bloqueio de Valores ELCIO ARRUDA R$ 860.216,97 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 30 AGO 2021 20:55

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 AGO 2021
14:21

Bloqueio de Valores ELCIO ARRUDA R$ 860.216,97 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 31 AGO 2021 17:31

BCO DAYCOVAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

30 AGO 2021
14:21

Bloqueio de Valores ELCIO ARRUDA R$ 860.216,97 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 31 AGO 2021 20:33

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

3 3/01/04/2022 13:55
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Subseção Judiciária de Uberaba-MG 

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba MG

   
 
 
 
 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe
 

 
 

PROCESSO: 0004664-22.2018.4.01.3802 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:JOSE ROBERTO BERTOLDI e outros 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: WELLINGTON FREITAS HILARINO - MG75226  
 
Destinatários: 
 UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

 
 
FINALIDADE: Intimar o(as) polo ativo acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença proferido(a)
nos autos do processo em epígrafe. Prazo: 10 dias.
 
OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06:
A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do
envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse
prazo). 
 
OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere
no campo “Marque os expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não
vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores
in fo rmações ,  f avor  consu l ta r  o  Manua l  do  PJe  para  Advogados  e  P rocuradores  em
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.
 
UBERABA, 12 de abril de 2022.
 
 
 

(assinado digitalmente)
 

  1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba MG
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CERTIDÃO

 
 
 
Processo: 0004664-22.2018.4.01.3802
 
 
 
Certifico haver juntado informação sobre a realização de hastas públicas.
 
 
 
 
 

Uberaba, 19 de abril de 2022.
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
POLLYANA DE DEUS COSTA 

Secretaria da 1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba-MG
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL
1a Vara da Subseção Judiciária de Uberaba/Minas Gerais

Fls.

Processo: 4664-22.2018.4.01.3802

CERTIDÃO

De ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, certifico que o veículo placa 

GRO-0049, também com constrição neste processo, será levado à hasta pública no 

dia 12-05-2022, às lOhOOmin. ( Io leilão) e IlhOOmin. (2o leilão), no feito 0001910- 

11.1998.4.01.3802.

O referido é verdade. Dou fé.

Uberaba, MG, 08 de abril de 2022.

'p/Sétér dé Execução Fiscal 
Aparecido Castanheira Silva 

, Técnico Judiciário
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EXMO SR. DR. JUIZ
 
 
 
 
 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO
 
 
 
 
 
A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem, respeitosamente, à presença de V.
Ex.ª, registrar ciência dos atos praticados.
 
 
 
Na oportunidade, pugna-se pelo prosseguimento da execução, com o cumprimento das medidas determinadas.
 
 
 
Nestes termos, pede deferimento.
 
 
 
Local e data do protocolo.
 
 
 

Procurador(a) da Fazenda Nacional
 

(assinado digitalmente)
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Em PDF.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 01ª VARA FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL 

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERABA - MG, 

  

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS DO PROCESSO Nº 0004664-22.2018.4.01.3802 

Execução Fiscal 

   

IRL INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA e JOSÉ ROBERTO BERTOLDI, 

devidamente qualificados nos autos em epígrafe, por seu advogado, vêm, tempestiva e 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de id. 

1005355247, manifestar-se e requerer o que segue, pelos fatos e fundamentos jurídicos que 

passa a expor. 

 

A executada foi intimada do r. despacho no dia 04 de maio de 2022 sobre o 

mandado de avaliação, penhora e registro dos imóveis indicados sob id. 502007847. 

 

Entretanto, a executada esclarece que o imóvel indicado no mandado de 

avaliação é bem de família, conforme certidão do r. Oficial de Justiça, expedida nos autos do 

processo nº 0000079-87.2019.4.01.3802, em trâmite na 01ª Vara Federal Cível e Criminal da 

SSJ de Uberaba. 
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Pois bem. O artigo 1º da Lei Federal nº 8.009/1990 dispõe acerca da 

impenhorabilidade do bem de família, reforçada no inciso II do artigo 833, Código de Processo 

Civil. Veja: 

 

“Lei 8.009 - Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade 
familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, 
comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos 
cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, 
salvo nas hipóteses previstas nesta lei”. 

 

Como vislumbrado na norma, a impenhorabilidade do bem de família é uma 

proteção ao executado prevista tanto no Novo Código de Processo Civil, quanto na Lei Federal 

nº 8.009/1990. Assim, as referidas normas têm o condão de proteção ao executado devido ao 

reflexo de previsões constitucionais. 

 

À vista disso, a impenhorabilidade do bem família não apenas respeita o 

direito a moradia, previsto no artigo 6º da Constituição Federal. Ela também está em 

conformidade ao princípio da dignidade humana previsto no inciso III do artigo 1º da Carta 

Maior.  

 

Portanto, a pretensão da cobrança do crédito tributário através do processo 

de execução não pode sobrepor às garantias da existência digna, para a qual importa o direito 

à moradia. Desse modo, restará protegido o bem familiar. 

 

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência reconsidere a r. decisão, 

deixando de proceder a penhora dos imóveis, visto que se tratam de bens familiares, sendo, 

portanto, impenhoráveis, o que fulmina com a pretensão da exequente. 

 

Por fim, requer que todas as intimações pela imprensa oficial sejam 

realizadas, exclusivamente, em nome do escritório PASCHOINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

com registro na OAB sob o nº 35.594, localizado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.336, 

Cj. 111, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP: 01452-001, bem como de ANGELO BUENO 

PASCHOINI, OAB/SP 246.618, sob pena de serem consideradas nulas.    
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2022. 

      

ANGELO BUENO PASCHOINI 

OAB/SP nº 246.618 
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04/05/2022

Número: 0000079-87.2019.4.01.3802 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba-MG 

 Última distribuição : 22/01/2019 

 Valor da causa: R$ 61.224,94 

 Processo referência: 0000079-87.2019.4.01.3802 

 Assuntos: Contribuições Previdenciárias 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 1ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (EXEQUENTE)

JOSE ROBERTO BERTOLDI (EXECUTADO) ANGELO BUENO PASCHOINI (ADVOGADO)

IRL INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA (EXECUTADO) ANGELO BUENO PASCHOINI (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

88800
1060

17/01/2022 16:15 Diligência Diligência
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Subseção Judiciária de Uberaba-MG
1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba-MG

PROCESSO: 0000079-87.2019.4.01.3802
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:JOSE ROBERTO BERTOLDI e outros
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: WELLINGTON FREITAS HILARINO - MG75226

DESTINATÁRIO:

 

CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento ao mandado, diligenciei, aos 11/01/2022,  na Rua  Alexandre Barbosa, 531. onde está
situado o Condomínio Vila Vella, sendo que o executado indicado neste não estava no local e, aí, na portaria fui
informado pelo Sr. Adelmir Souza que o Sr. José Roberto Bertoldi reside no local. Prosseguindo as diligências, em nova
diligência, estive, aos 14/01/2022, no endereço descrito (condomínio Vila Velha situado na  Rua Alexandre Barbosa 561)
e, aí, na Rua Abrahão Palis (Burrita), 107, após ciência da presente ordem judicial (anverso do mandado) o Sr. José
Roberto Bertoldi declarou que imóvel é bem de família. Assim sendo, pelo exposto e como constatei que o executado
reside no bem indicado à penhora (apesar de não constar a averbaçao de construção no imóvel)  deixo, por ora, de
proceder a penhora do bem indicado, por se tratar de bem de família e aguardo novas determinações.

UBERABA, 17 de janeiro de 2022.

EDSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA COSTA

Oficial de Justiça
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Subseção Judiciária de Uberaba-MG
1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba-MG

PROCESSO: 0004664-22.2018.4.01.3802
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:JOSE ROBERTO BERTOLDI e outros
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: WELLINGTON FREITAS HILARINO - MG75226

DESTINATÁRIO:

 

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao mandado, procedi a penhora do imóvel de matricula 36.815, conforme Auto de
Penhora de Depósito e Laudo de Avaliação que segue anexo. Certifico que, em relação ao imóvel de matricula 39219 do
CRI do 1º Ofício e tendo em vista que em diligências efetuadas aos 25/04/2022  e  aos 11/05/2022 nas quais constatei
que o executado e sua família residem no mesmo e, ainda, tendo, o executado, afirmado que trata-se de bem de família,
deixo por ora e por este motivo, de efetuar a penhora. Certifico, ainda, que a esposa do Sr. José Roberto Bertoldi, Sra.
Irislange de Freitas Vilarinho Bertoldi, foi intimada, como cônjuge, da penhora efetuada sobre o imóvel de matricula
36815 CRI do 2º Ofício, aos 11/05/2022, conforme ciente no Auto de Penhora de Depósito e Laudo de
Avaliação.Certifico, por fim, que registrei a penhora no CRI do 2º Ofício, conforme ciente exarado no anverso do
mandado e do Auto de Penhora. Assim sendo, pelo exposto, devolvo este, nesta data e aguardo novas determinações.

UBERABA, 12 de maio de 2022.

EDSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA COSTA

Oficial de Justiça
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Em PDF.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 01ª VARA CÍVEL FEDERAL DA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERABA, 

  

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS DO PROCESSO Nº 0004664-22.2018.4.01.3802 

Execução Fiscal 

   

IRL INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA e JOSÉ ROBERTO BERTOLDI, 

devidamente qualificados nos autos em epígrafe, por seu advogado, vêm, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, manifestar-se e requerer o que segue. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que o procurador Dr. Wellington Freitas 

Hilarino (OAB/MG nº 75.226) não detêm mais poderes para realização de manifestação nos 

autos, conforme procuração de substabelecimento (id. 947795175). 
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Diante do exposto, requer a regularização dos autos para exclusão do antigo 

causídico da capa do processo e a inclusão dos novos advogados (id. 947795175). 

 

Por fim, requer que todas as intimações pela imprensa oficial sejam 

realizadas, exclusivamente, em nome do escritório PASCHOINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

com registro na OAB sob o nº 35.594, localizado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.336, 

Cj. 111, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP: 01452-001, bem como de ANGELO BUENO 

PASCHOINI, OAB/SP 246.618, sob pena de serem consideradas nulas.    

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2022. 

 

      

ANGELO BUENO PASCHOINI 

OAB/SP nº 246.618 
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ATO ORDINATÓRIO

 
 
 
Processo: 0004664-22.2018.4.01.3802
 
 
 
Por ordem do MM. Juiz Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Uberaba/MG, nos termos
da Portaria 001/2013, intime-se a exequente para manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca
da documentação sob ID (s) retro.
 
 Uberaba, 17 de junho de 2022.
 

 
 

(assinado eletronicamente) 
APARECIDO CASTANHEIRA SILVA 

Secretaria da 1ª Vara
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Subseção Judiciária de Uberaba-MG 

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba MG

   
 
 
 
 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe
 

 
 

PROCESSO: 0004664-22.2018.4.01.3802 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:JOSE ROBERTO BERTOLDI e outros 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618  
 
Destinatários: 
 UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

 
 
FINALIDADE: Intimar o(as) polo ativo acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença proferido(a)
nos autos do processo em epígrafe. Prazo: 10 dias.
 
OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06:
A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do
envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse
prazo). 
 
OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere
no campo “Marque os expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não
vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores
in fo rmações ,  f avor  consu l ta r  o  Manua l  do  PJe  para  Advogados  e  P rocuradores  em
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.
 
UBERABA, 17 de junho de 2022.
 
 
 

(assinado digitalmente)
 

  1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba MG
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CERTIDÃO

 
 
 
Processo: 0004664-22.2018.4.01.3802
 
 
 
Certifico haver juntado ofício recebido.
 
 
 
 
 

Uberaba, 22 de junho de 2022.
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
POLLYANA DE DEUS COSTA 

Secretaria da 1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba-MG
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 813202214737578

Nome original: Prot 299.336.pdf

Data: 20/06/2022 09:55:02

Remetente: 

AFFONSO RENATO DOS SANTOS TEIXEIRA

Ofício do 2º Registro de Imóveis de Uberaba

Tribunal de Justiça de Minas Gerais

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Envia certidão (autos n° 0004664-22.2018.4.01.3802, de Execução Fiscal movida pe

la União Federal Fazenda Nacional contra IRL Indústria de Refrigerantes Ltda e o

utro)
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PROCESSO       :0004664-22.2018.4.01.3802  
CLASSE            :EXECUÇÃO FISCAL (1116)  
EXEQUENTE   :UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADOS :IRL INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA 
                           :JOSÉ ROBERTO BERTOLDI                        
  
 

D E S P A C H O
  

Vistos etc.
 

I – Manejados os embargos à execução fiscal 0004664-
22.2018.4.01.3802, à exequente, para se manifestar acerca da
segurança do juízo, no prazo de 05 (cinco) dias.
 

II – Após, tornem-me conclusos.
 

III – Intime-se.
 

Uberaba (MG), 28 de junho de 2022.
 

 
 

Élcio Arruda
 

Juiz Federal da 1ª Vara
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 EXMO(A) SR(A) DR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERABA – MINAS GERAIS  

   

AUTOS Nº:       0004664-22.2018.4.01.3802  

EXEQUENTE:  UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)  

EXECUTADO:  IRL INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA  
 

 
MM(ª). Juiz(a),
 
 
 
Em ID 502007847, a Fazenda requereu e o Juízo deferiu (1005355247) a penhora os imóveis 
matrículas nº 36.815 e 39.219, CRI Uberaba, pertencentes ao coexecutado.
 
 
 
Ocorre que, em 1063565279, o executado alegou que o imóvel nº 39.219 é bem de família, 
conforme certificado pelo oficial de Justiça na execução fiscal entre as mesmas partes (nº
0000079-87.2019.4.01.3802)
 
 
 
Dessa forma, a Fazenda não se opõe ao levantamento da constrição sobre o imóvel nº 39.219.
 
 
 
Dessa forma, o feito deve prosseguir em relação ao imóvel imóveis matrículas nº 36.815, 
avaliado em R$ 90.000,00 (1075368279).
 
 
 
Considerando-se que a dívida cobrada nesta execução é de R$ 916.727,87, em atenção ao ID 
1172599789, tem-se que o Juízo não está garantido para satisfazer a condição de
admissibilidade dos embargos.
 
 
 
 
 
Pede Deferimento.
 
Pouso Alegre, data do registro.
 

 
 

 
 

Leandro Figueiredo Silveira
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Procurador da Fazenda Nacional
 

 
  

Gustavo Henrique Pereira de Freitas
 

Estagiário da Fazenda Nacional
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PROCESSO       :0004664-22.2018.4.01.3802 
 
CLASSE            :EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
 
EXEQUENTE   :UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADOS :IRL INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA
 
                           :JOSÉ ROBERTO BERTOLDI                             
           
 
  
 

D E S P A C H O
  

Vistos etc.
 

I – Neste juízo, a intimação para manuseio de
embargos se condiciona à garantia equivalente a pelo menos
50% (cinquenta por cento) do débito excutido ou à comprovação
inequívoca da insuficiência patrimonial da executada (REsp
1127815/SP – 1ª. Seção – DJe 14-12-2010 – Tema 260),
circunstâncias estranhas à espécie, até o momento.
 

Ao executado JOSÉ ROBERTO BERTOLDI, pois, para,
para, no prazo de 05 (cinco) dias, garantir a execução, indicar
bens à penhora ou comprovar sua insuficiência patrimonial, sob
pena de ext inção dos embargos opostos (1003801-
10.2022.4.01.3802).
 

II – Após, tornem-me conclusos.
 

III – Intime-se.
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Uberaba (MG), 1º de agosto de 2022.
 

 
 

Élcio Arruda
 

Juiz Federal da 1ª Vara
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Em PDF.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 01ª VARA FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL 

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERABA, 

  

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

AUTOS DO PROCESSO Nº 0004664-22.2018.4.01.3802 

Execução Fiscal 

   

IRL INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA e JOSÉ ROBERTO BERTOLDI, 

devidamente qualificados nos autos em epígrafe, por seu advogado, vêm, tempestiva1 e 

respeitosamente, à d. presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho (ID nº 

1246796276), manifestar-se e requerer o que segue. 

 

Trata-se de Execução Fiscal movida pela União, objetivando a satisfação de 

débitos de Contribuições Previdenciárias declaradas (Ref. 11/2016 a 12/2017), conforme 

cártulas fiscais acostadas no presente feito. Durante o trâmite processual, o Juízo deferiu o 

pedido da exequente e determinou a expedição de mandado de avaliação e penhora dos 

imóveis indicados no petitório sob ID nº 5020007847, sendo os executados efetivamente 

intimados do respetivo ato em 09 de maio de 2022.  

 

 
1 Em análise ao processo, verifica-se que a intimação do despcho deu-se no dia 04/08/2022 (quinta-feira), de 
modo que o prazo concedido de 5 (cinco) dias úteis para manifestação começou a fluir no dia 05/08/2022 (sexta-
feira) e finda-se, portanto, no dia 11/08/2022 (quinta-feira), tornando plenamente tempestivo o protocolo na 
presente data. 
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Ato contínuo, em razão da garantia parcial do crédito exequendo, foram 

opostos a defesa por meio de Embargos à Execução Fiscal, nos termos do que dispõe o artigo 

12 e o artigo 16, inciso III da Lei Federal nº 6.830/80. 

 

Adveio despacho deste Juízo (ID nº 1246796276) alegando que, para 

manuseio de embargos se condiciona à garantia equivalente a pelo menos 50% (cinquenta 

por cento) do débito excutido ou à comprovação inequívoca da insuficiência patrimonial da 

executada (REsp nº 1127815/SP – Tema 260). 

 

Ocorre que, o entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça é 

de que efetivada a penhora, e intimado o devedor, restam satisfeitas as condições legais 

estatuídas no artigo 16, inciso II, e seu § 1º, da LEF, para fins de início do prazo para embargar 

a execução.  

 

Em relação a comprovação da insuficiência patrimonial, não restam dúvidas 

da impossibilidade de ofertar maior garantia no feito, em razão da inequívoca hipossuficiência 

econômica. 

 

Isso porque, a real situação financeira da empresa, em que não lhe permite 

ascender economicamente, pois o cenário econômico do ramo de bebidas já encontrava-se 

delicado, vem tornando-se insustentável de tal forma que, seu fluxo de caixa teve significativa 

redução, principalmente, em razão dos efeitos decorrentes da grave crise da pandemia de 

coronavírus.  

 

Dessa feita, a executada vem realizando o pagamento daquelas obrigações 

assumidas com seus fornecedores e com os funcionários, que podem criar óbice ao seu 

funcionamento. Do contrário, é fadar a executada à falência, já que suas receitas sofreram 

significativa redução, em razão também da desaceleração da economia e o desestímulo ao 

consumo que impedem o aquecimento da economia e a ascensão da executada. 
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Verifica-se que, o Superior Tribunal de Justiça tem orientação pela mitigação 

do requisito da garantia integral para oposição dos embargos à execução fiscal, na hipótese 

de a parte executada não possuir patrimônio suficiente a esse fim.  

 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA INSUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. REFORÇO QUE PODERÁ SER DEFERIDO EM QUALQUER FASE DO 
PROCESSO. 
1. Conforme se observa do acórdão recorrido, a lide diz respeito à admissibilidade 
de embargos à execução opostos sem que tenha sido integralmente garantida a 
execução. Assim, ao contrário do sustentado pela Fazenda Nacional, não se trata de 
ausência de penhora. 
2. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal no sentido de que a garantia 
parcial da execução não pode obstar a admissibilidade dos embargos de devedor, 
sob pena de ofensa ao princípio do contraditório. 
3. "A eventual insuficiência da penhora será suprida por posterior reforço, que 
pode se dar 'em qualquer fase do processo' (Lei 6.830/80, art. 15, II), sem prejuízo 
do regular processamento dos embargos". (AG 585.298/RS, Rel. Min. Teori Albino 
Zavascki, DJU de 1/7/2004). 
4. Agravo improvido. 
(STJ, AgRg no Ag nº 602.004 / RS, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, Julgado em: 
17/02/2005, DJE em: 07/03/2005, p.152) 
 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
INSUFICIÊNCIA DA PENHORA. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS. 
1. A insuficiência de penhora não é causa suficiente para determinar a extinção dos 
embargos do devedor. Assim, cumpre ao magistrado, antes da extinção intimar o 
devedor a proceder ao reforço, à luz da sua capacidade econômica e da garantia 
pétrea do acesso à justiça. 
2. A possibilidade de substituição dos bens penhorados ou de reforço da penhora, 
revelam excessivo obstar a admissibilidade dos embargos do devedor ante à 
insuficiência do valor do bem constrito, máxime porque a expropriação do mesmo 
garante parcial pagamento e conspira em prol da amplitude da defesa. 
3. Revelar-se-á ilógico impedir a defesa do executado nessas circunstâncias, 
quando se vem admitindo a denominada exceção de pré-executividade, 
interinamente e sem garantia. 
4. Cabe ao Juiz, antes da extinção dos embargos, intimar o devedor a proceder o 
reforço da penhora, à luz da sua capacidade econômica e da garantia pétrea do 
acesso à justiça. 
5. Recurso parcialmente provido. 
(STJ, REsp nº 425.288 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, Julgado em: 24/09/2002, DJE 
em: 04/11/2002, p.159) 

 

De consequência, ainda que não haja garantia integral, visto que presentes 

no caso a hipossuficiência financeira, os embargos à execução podem ser recebidos e a 

investigação, a cargo da parte exequente, à procura de patrimônio penhorável deve continuar. 
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Diante do exposto, requer que Vossa Excelência afaste o critério de 

manuseio de embargos à garantia equivalente a pelo menos 50% (cinquenta por cento) do 

débito excutido, mormente, em razão da hipossuficiência econômica dos executados, à luz 

da sua capacidade econômica e da garantia pétrea do acesso à justiça2, em prol da amplitude 

do princípio da ampla defesa3. 

 

Por fim, requer que todas as intimações pela imprensa oficial sejam 

realizadas, exclusivamente, em nome do escritório PASCHOINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

com registro na OAB sob o nº 35.594, localizado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.336, 

Cj. 111, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP: 01452-001, bem como de ANGELO BUENO 

PASCHOINI, OAB/SP 246.618, sob pena de serem consideradas nulas.    

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2022. 

 

      

ANGELO BUENO PASCHOINI4 

OAB/SP nº 246.618 

 

 
2 Art. 5º […] XXXV -a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 
3 Art. 5º […] LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados 
o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 
4 ELAB. ER 
REV. LBL 
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PROCESSO       :0004664-22.2018.4.01.3802 
 
CLASSE            :EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
 
EXEQUENTE   :UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADOS :IRL INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA
 
                           :JOSÉ ROBERTO BERTOLDI                              
 
  
 

D E S P A C H O
  

Vistos etc.
 

I – Se o pleito sob ID 1266580777 já foi apreciado e
denegado pelo juízo (ID 1246796276), ausente fato novo, nada
há a prover.
 

Ao executado JOSÉ ROBERTO BERTOLDI, pois, para,
para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar sua alegada
insuficiência patrimonial, sob pena de extinção dos embargos
opostos (1003801-10.2022.4.01.3802).
 

II – Após, tornem-me conclusos.
 

III – Intime-se.
 

Uberaba (MG), 22 de setembro de 2022.
 

 
 

Élcio Arruda
 

Juiz Federal da 1ª Vara
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Em PDF.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 01ª VARA FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL 

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERABA - MINAS GERAIS, 

  

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS DO PROCESSO Nº. 0004664-22.2018.4.01.3802 

Execução fiscal 

 

JOSÉ ROBERTO BERTOLDI, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 

por seu advogado, vem, tempestiva1 e respeitosamente, à d. presença de Vossa Excelência, 

em atenção ao r. despacho (ID nº 1284849389), manifestar-se e requerer o que segue. 

 

Trata-se de Execução Fiscal movida pela União - Fazenda Nacional, 

objetivando o recebimento de débitos de Contribuições Previdenciárias declaradas (Ref. 

11/2016 a 12/2017), conforme cártulas fiscais acostadas no presente feito. No entanto, em 

razão da inadimplência da dívida exequenda, adveio decisão do Juízo acolhendo o pedido da 

exequente (ID nº 249142486 – Fls. 110/111), determinando o redirecionamento do feito ao 

sócio. 

 

 
1 Em análise ao processo, verifica-se que a intimação do despacho deu-se no dia 29.09.2022 (quinta-feira), de 
modo que o prazo concedido de 5 (cinco) dias úteis para manifestação começou a fluir no dia 30.09.2022 (sexta-
feira) e finda-se, portanto, no dia 06.10.2022 (quinta-feira), tornando plenamente tempestivo o protocolo na 
presente data. 
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Nesse sentido, evidente que a inclusão do sócio Sr. JOSÉ ROBERTO 

BERTOLDI no polo passivo da ação executiva pelo Juízo é totalmente equivocada, visto que 

não há qualquer comprovação dos requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional. 

 

Isso porque, no presente caso, o princípio da autonomia patrimonial da 

pessoa jurídica deveria ser respeitado pelo Juízo, a esse respeito, o § único do artigo 49-A do 

Código Civil, dispõe que: 

 

Art. 49-A.  A pessoa jurídica não se confunde com os seus sócios, associados, 
instituidores ou administradores. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 
Parágrafo único. A autonomia patrimonial das pessoas jurídicas é um instrumento 
lícito de alocação e segregação de riscos, estabelecido pela lei com a finalidade de 
estimular empreendimentos, para a geração de empregos, tributo, renda e 
inovação em benefício de todos. (grifamos) 

 

A inclusão do sócio no polo passivo da ação executiva pelo Juízo é 

totalmente indevida e ilegal, em razão do déficit de contraditório, pois é sabido que o 

entendimento predominante é da Teoria Maior da desconsideração da personalidade jurídica, 

ou seja, exige prova inequívoca do desvio de finalidade ou a confusão patrimonial entre o 

patrimônio do sócio e da sociedade empresária.  

 

Contudo, o sócio teve sua esfera patrimonial invadida, sendo proferida 

decisão determinando a expedição de mandado de avaliação e penhora dos imóveis indicados 

no petitório sob ID nº 5020007847. Assim, em razão da garantia parcial da dívida vindicada, 

foram opostos o incidente processual de Embargos à Execução Fiscal nº 1003801-

10.2022.4.01.3802, com o condão de garantir ao sócio corresponsável o direito ao 

contraditório e ampla defesa. 

 

De consequência, ainda que não haja garantia integral da dívida exequenda, 

visto que presentes no caso a hipossuficiência do sócio, não restam dúvidas da mitigação do 

requisito da garantia integral para oposição dos embargos à execução fiscal, à luz da 

capacidade econômica do embargante e da garantia pétrea do acesso à justiça. 
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No caso dos autos, há óbice do sócio de complementar a garantia no feito, 

em razão da inequívoca HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E PATRIMONIAL, uma vez que o 

sócio não dispõe de patrimônio suficiente para a garantia integral do crédito exequendo, 

conforme comprovam a Declaração de Imposto de Renda (Doc. 1) e os Extratos Bancários do 

sócio coexecutado (Doc. 2).  

 

Como se vê dos documentos acostados, o sócio não possui capacidade 

econômica para garantir integralmente os R$ 930.285,42 do débito em cobro, o que violaria 

a sua garantia constitucional de acesso à justiça (Artigo 5º, XXXV, CF). 

 

Os documentos acartados são suficientes para demonstrar que qualquer 

ato expropriatório tem o condão de comprometer o seu próprio sustento como também de 

sua família. Isso porque, o executado não possui bens para posterior reforço, conforme se 

comprova em sua declaração de renda, muito menos possui ativos financeiros em conta 

bancária, pois percebe-se que o seu saldo se encontra negativo, utilizando-se do cheque 

especial para suprir suas despesas pessoais. 

 

Portanto, o executado deixa transparente sua situação de IMPOSSIBILIDADE 

em assumir a garantia integral do crédito exequendo, momento que acostou aos presentes 

autos comprovantes capazes de deixar CLARO a grave situação financeira em que se encontra, 

não podendo arcar sem comprometer o seu sustento e a sua subsistência. 

 

Verifica-se que, o C. Superior Tribunal de Justiça tem orientação pela 

mitigação do requisito da garantia integral para oposição dos embargos à execução fiscal, na 

hipótese de a parte executada não possuir patrimônio suficiente a esse fim, in litteris: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA INSUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS 
À EXECUÇÃO. REFORÇO QUE PODERÁ SER DEFERIDO EM QUALQUER FASE DO 
PROCESSO. 1. Conforme se observa do acórdão recorrido, a lide diz respeito à 
admissibilidade de embargos à execução opostos sem que tenha sido integralmente 
garantida a execução. Assim, ao contrário do sustentado pela Fazenda Nacional, não 
se trata de ausência de penhora. 2. É pacífico o entendimento deste Superior 
Tribunal no sentido de que a garantia parcial da execução não pode obstar a 
admissibilidade dos embargos de devedor, sob pena de ofensa ao princípio do 
contraditório. 3. "A eventual insuficiência da penhora será suprida por posterior 
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reforço, que pode se dar 'em qualquer fase do processo' (Lei 6.830/80, art. 15, II), 
sem prejuízo do regular processamento dos embargos". (AG 585.298/RS, Rel. Min. 
Teori Albino Zavascki, DJU de 1/7/2004). 4. Agravo improvido.  
(STJ, AgRg no Ag nº 602.004 / RS, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, Julgado em: 
17/02/2005, DJE em: 07/03/2005, p.152) (grifamos) 

 

Nesse sentido, a propósito, o entendimento do E. Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais não discrepa do alegado: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXIGÊNCIA DE PRÉVIA 
GARANTIA DO JUÍZO - HIPOSSUFICIÊNCIA DO EXECUTADO RECONHECIDA - 
MITIGAÇÃO DO ART. 16, § 1º, DA LEI Nº 6.830/80. 
Consoante disposto no art. 16, § 1º da Lei nº 6.830/80, a admissibilidade dos 
embargos à execução fiscal é condicionada à prévia garantia do juízo. Não obstante, 
à luz dos princípios da ampla defesa e do acesso à jurisdição, admite-se a mitigação 
da obrigatoriedade prevista no art. 16, § 1º da Lei nº 6.830/80, nas hipóteses em 
que o devedor comprova, de forma inconteste, que não possui recursos financeiros 
para garantir previamente o débito executado. Precedentes do STJ. 
(TJMG, Apelação Cível nº 1.0000.21.222854-8/001, 19ª Câmara Cível, Relator 
Desembargador Wagner Wilson) (grifamos) 

 

Na esteira do entendimento do C. STJ, esta Corte tem precedentes 

jurisprudenciais que permitem, excepcionalmente, a garantia do juízo poderá ser até 

dispensada nos casos em que ficar demonstrada a hipossuficiência financeira do embargante, 

como ocorre no caso em questão, sem comprometer o próprio sustento e da sua família. 

 

Repise-se, estão sendo acostados nos autos a declaração de imposto de 

renda, bem como o extrato bancário do executado, demonstrando de forma inequívoca a sua 

hipossuficiência econômica, razão pela qual é dispensável a garantia integral do débito 

exequendo em juízo para prosseguimento dos embargos à execução fiscal. 

 

Outrossim, a obrigatoriedade de garantia integral ou do reforço do juízo é 

uma afronta aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, bem como de 

acesso ao judiciário, pois o executado realmente comprovou de forma inconteste, que não 

possui recursos financeiros para garantir a integralidade do débito executado e não possui 

condições de fazê-la. 

 

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência se digne em afastar o 

critério de manuseio de embargos à garantia equivalente a pelo menos 50% (cinquenta por 

Num. 1291841378 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANGELO BUENO PASCHOINI - 06/10/2022 14:28:37
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100614275117000001280888049
Número do documento: 22100614275117000001280888049



 

 

cento) do débito excutido, em razão da hipossuficiência econômica do executado JOSÉ 

ROBERTO BERTOLDI, conforme demonstram sua Declaração de Imposto de Renda e os 

extratos bancários, à luz da sua capacidade econômica e da garantia pétrea do acesso à justiça, 

em prol da amplitude do princípio da ampla defesa.  

 

Ainda, requer o sigilo dos documentos em anexo, visto se tratar de 

informações protegidas constitucionalmente. 

 

Por fim, requer que todas as intimações pela imprensa oficial sejam 

realizadas, exclusivamente, em nome do escritório PASCHOINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

com registro na OAB sob o nº 35.594, localizado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.336, 

Cj. 111, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP: 01452-001, bem como de ANGELO BUENO 

PASCHOINI, OAB/SP 246.618, sob pena de serem consideradas nulas.    

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2022. 

      

ANGELO BUENO PASCHOINI2 

OAB/SP nº 246.618 

 
2 ELAB. ER 
REV. LBL 
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PROCESSO       :0004664-22.2018.4.01.3802 
 
CLASSE            :EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
 
EXEQUENTE   :UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADOS :IRL INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA
 
                           :JOSÉ ROBERTO BERTOLDI       
 
  
 

D E S P A C H O
  

Vistos etc.
 

I  –  Ausente  opção de b loque io  no S is tema
SISBAJUD pela raiz do CNPJ, deverá a credora, para abranger
as pesquisas às filiais da devedora, informar as eventuais
inscrições em sua totalidade, algo não verificado na espécie.
 

Indefiro, pois, o pedido a propósito (ID 1290049868).
 

II – À exequente, para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestação acerca da petição sob ID 1291841378.
 

III –Após, tornem-me conclusos.
 

IV – Intime-se.
 

Uberaba (MG), 26 de outubro de 2022.
 

 
 

Élcio Arruda
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Juiz Federal da 1ª Vara
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MM(ª). Juiz(a),
 

DA EXTINÇÃO DOS EMBARGOS EM FACE DA AUSÊNCIA DE GARANTIA INTEGRAL
 

Há necessidade de integral garantia para a admissão dos embargos, salvo se a embargante, de forma

inequívoca, demonstrar a sua total incapacidade.
 

Com efeito, a Lei de execução fiscal regula a matéria de forma específica e é expressa nesse

ponto: Art. 16 - omissis

 
§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.

 

Nessa linha, por ocasião do julgamento do Resp 1.272.827/PE, submetido à sistemática dos recursos

repetitivos do art. 543-C, o STJ consignou que a garantia da execução é requisito indispensável

para o conhecimento dos embargos.
 

E garantia irrisória equivale à ausência de garantia.
 

A título de explicitação, colaciona-se a ementa do referido julgado:
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC

ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE

EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de

atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma do

Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda

Pública em todo o território nacional, e do Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que,

posteriormente, quando suficientemente amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de

Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696. 3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a

Lei n. 8.212/91 adotaram a postura suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio CPC/73, com o

advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa. 4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias

reformas nos feitos executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do feito executivo a primazia do

crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais -

LEF e o art. 53, §4º da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito suspensivo aos embargos do

devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito

público - a aplicação subsidiária do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias. 5. Desse modo, tanto a Lei

n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo

ou não aos embargos do devedor. Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que condiciona a atribuição

de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (

fumus boni juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a

reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - 

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a

garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. 7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e

do CPC/73, ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica dos dispositivos (o que se faz agora) - essa

conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante, conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de

Justiça. Pela Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de

21.9.2011; REsp, n. 1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n. 1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei.
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Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min.

Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008. 8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL, Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em

02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011. 9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008. (RESP 201101962316, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:31/05/2013)

 

 
 

De outra banda, de igual modo cumpre invocar o precedente do Resp nº 1.127.815/SP, também

submetido à sistemática dos recursos repetitivos, cuja ementa se transcreve abaixo:
 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DETERMINAÇÃO DE
REFORÇO DE PENHORA PELO JUIZ EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE
REQUERIMENTO PELA FAZENDA EXEQUENTE, IN CASU. INSUFICIÊNCIA DA PENHORA.
ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. [...]
 
7. Outrossim, em face do auto de penhora e avaliação (fls. e-STJ 226), bem como da ocorrência de
intimação do executado acerca da penhora efetivada, ressoa inequívoco o preenchimento dos requisitos
do art. 685 do CPC, a legitimar a decisão de ampliação da penhora. O voto condutor do aresto recorrido
consignou que: "A execução teve seu trâmite normal até a fase de embargos, onde a MMª Juíza a quo
verificou que a penhora não havia se aperfeiçoado diante da ausência de nomeação de depositário,
bem como a divergência entre o montante do débito e o valor do bem penhorado, determinando a
regularização da penhora efetivada e a intimação dos executados para reforço da penhora, sob pena de
rejeição dos embargos. Como o executado foi intimado da penhora e recusou o encargo de fiel
depositário, uma vez ter alienado o imóvel há mais de 5 (cinco) anos, circunstância que impossibilitou
qualquer reforço da penhora -, outra alternativa não restou senão a co-responsabilização dos sócios."
 
8. O art. 667 do CPC é inaplicável ao caso sub judice, o qual não versa sobre segunda penhora, mas
mera e simplesmente sobre reforço da primeira penhora, obviamente insuficiente, ante a divergência
entre o valor do bem constrito - cerca de R$ 15.000,00 - e o do crédito exequendo - em torno de R$
77.000,00. É cediço que somente se procede a uma segunda penhora se a primeira for anulada; se
executados os bens; o produto da alienação não bastar para o pagamento do credor; se o exequente
desistir da primeira penhora, por serem litigiosos os bens, ou por estarem penhorados, arestados ou
onerados, nos termos do art. 656 do CPC, sendo certo que o caso sub examine não se amolda a
qualquer dessas hipóteses.
 
9. A insuficiência de penhora não é causa bastante para determinar a extinção dos embargos do
devedor, cumprindo ao magistrado, antes da decisão terminativa, conceder ao executado prazo para
proceder ao reforço, à luz da sua capacidade econômica e da garantia pétrea do acesso à justiça.
(Precedentes: REsp 973.810/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
28/10/2008, DJe 17/11/2008; REsp 739.137/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 23/10/2007, DJ 22/11/2007; AgRg no Ag 635829/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ
18/04/2005; REsp 758266/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 22/08/2005)
 
10. In casu, contrariamente ao alegado pelos recorrentes, o Juízo singular não procedeu à extinção da ação de embargos à execução; ao revés, 

fundamentando o decisum nos princípios da economia processual e da instrumentalidade das formas, determinou, a requerimento da exequente, o reforço

da penhora e a regularização de atos processuais, tão logo verificada a ausência de nomeação do depositário, bem assim a divergência entre o montante

do débito e o valor do bem penhorado (fls e-STJ 349/350).

 
11. O pleito de imediato prosseguimento dos embargos, à revelia da referida decisão judicial, não merece acolhimento, haja vista que, conquanto a

insuficiência patrimonial do devedor seja justificativa plausível à apreciação dos embargos à execução sem que o executado proceda ao reforço da

penhora, deve ser a mesma comprovada inequivocamente. Nesse sentido, in verbis: "Caso o devedor não disponha de patrimônio suficiente para a garantia
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integral do crédito exequendo, cabe-lhe comprovar inequivocamente tal situação. Neste caso, dever-se-á admitir os embargos, excepcionalmente, sob pena de

se violar o princípio da isonomia sem um critério de discrímen sustentável, eis que dar seguimento à execução, realizando os atos de alienação do patrimônio

penhorado e que era insuficiente para garantir toda a dívida, negando ao devedor a via dos embargos, implicaria restrição dos seus direitos apenas em razão da sua

situação de insuficiência patrimonial. Em palavras simples, poder-se-ia dizer que tal implicaria em garantir o direito de defesa ao "rico", que dispõe de patrimônio

suficiente para segurar o Juízo, e negar o direito de defesa ao "pobre", cujo patrimônio insuficiente passaria a ser de pronto alienado para a satisfação parcial do

crédito. Não trato da hipótese de inexistência de patrimônio penhorável pois, em tal situação, sequer haveria como prosseguir com a execução, que restaria

completamente frustrada." (Leandro Paulsen, in Direito Processual Tributário, Processo Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência,

Ed. Livraria do Advogado, 5ª ed.; p. 333/334)

 
12. À míngua de menção, nas instâncias ordinárias acerca da comprovação de insuficiência patrimonial a justificar a recusa dos recorrentes à ampliação

da penhora determinada pelo Juízo da execução, impõe-se-lhes a regularização dos atos processuais tendentes ao prosseguimento dos embargos à

execução, máxime em face do consignado no acórdão recorrido (fls. e-STJ 433), litteris: "(...) Outrossim, a execução fiscal tem por objetivo a cobrança de ICMS

declarado e não pago; ao que consta, o agravado, além de ter sido sócio fundador da empresa executada, ficou à testa do negócio, de modo que evidentemente teve

proveito decorrente do não repasse do valor correspondente ao tributo aos cofres públicos. E, além do mais, dissolvida irregularmente a empresa, foram seus sócios

incluídos na lide e penhorados bens de sua propriedade. A pretensão da agravada encontra fundamento nos artigos 135, inciso III, do Código Tributário Nacional e 4º,

inciso V, da Lei de Execução Fiscal. E, em tese, cabível é a responsabilização dos sócios pelas obrigações fiscais da empresa resultantes de atos praticados com

infração da lei, considerando-se como tal a dissolução irregular da sociedade sem o pagamento dos impostos devidos, hipótese que é a dos autos."

 
13. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de
forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a
rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido
suficientes para embasar a decisão.
 
14. Recurso a que se nega provimento. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. ..EMEN: 

(RESP 1.127.815/SP - 200900453592, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:14/12/2010)

 

 
 

Na hipótese dos autos, o embargante não produziu uma única prova no sentido de demonstrar a

inexistência de patrimônio para garantir integralmente a dívida, ou ao menos afastar a insignificância apontada

acima.
 

Nessa senda, a embargante não demonstrou a garantia integral ou a impossibilidade de fazê-lo,

portanto, deve o feito ser extinto sem resolução do mérito, tendo em vista a inexistência de pressuposto

específico de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do art. 485, IV, do NCPC1

, c/c art. 16, § 1º, da LEF, conforme a orientação dos precedentes vinculantes dos recursos especiais de nºs 

1.272.827/PE e 1.127.815/SP.
1 “Art. 485.  O juiz não resolverá o mérito quando:

[...]

IV - verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo;”

Pede deferimento.

Pouso Alegre, data do registro.

Leandro Figueiredo Silveira

Procurador da Fazenda Nacional
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PROCESSO        :0004664-22.2018.4.01.3802 
 
CLASSE             :EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
 
EXEQUENTE    :UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADOS :IRL INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA
 
                           :JOSÉ ROBERTO BERTOLDI      
 
  
 

D E S P A C H O
  

Vistos etc.
 

I –  Observe-se tramitação sigilosa, no tocante à
documentação protegida pelo sigilo fiscal (ID's 1291841379 e
1291841381).
 

II – O Superior Tribunal de Justiça, em precedente
obrigatório (REsp 1127815/SP – 1ª. Seção – DJe 14-12-2010 –
Tema 260), decidiu pela possibilidade de apreciação dos
embargos à execução com garantia parcial do juízo, em caso de
comprovação inequívoca da insuficiência patrimonial da
executada.
 

Aqui, as diligências de constrição deferidas pelo juízo
(ID's 249142486/f. 160-161 e 163-167, 409274850, 714406460,
946777688, 946777691, 1009732774, 1075368279) e as
pesquisas de bens realizadas pela exequente (ID's 511115387
e511122885) deixam à mostra a ausência de patrimônio para
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além daquele já alvo das constrições (ID's 49142486/f. 166-167
e 1075368279).
 

Ademais, os bens indicados pela parte executada (ID
423376033) foram rejeitados pela exequente (ID 502007847).
 

Cabível, portanto, é o recebimento dos embargos, sem
espaço à suspensão do trâmite da execução.
 

III – Na espécie, apesar dos substabelecimentos sob ID
947795175, a representação dos devedores padece de mácula:
não houve a juntada da procuração original.
 

À parte executada, pois, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, regularizar sua representação processual, sob as penas do
Código de Processo Civil, art. 104, parágrafo segundo.
 

IV – Após, à exequente, para, no prazo de 10 (dez)
dias, pleitear o quê de direito.
 

Se ausente manifestação em tempo hábil, vinculada a
execução à iniciativa do credor, suspenda-se a espécie, até final
julgamento dos autos de embargos à execução fiscal 1003801-
10.2022.4.01.3802.
 

V – Intime-se.
 

Uberaba (MG), 11 de janeiro de 2023.
 

 
 

Élcio Arruda
 

Juiz Federal da 1ª Vara
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EXMO SR. DR. JUIZ
 
 
 
 
 

CIÊNCIA
 

 
 
 
 
A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem,
r e s p e i t o s a m e n t e ,  à  p r e s e n ç a  d e  V .  E x . ª ,  m a n i f e s t a r  c i ê n c i a  d a
sentença/decisão/despacho/intimação retro.
 
 
 
Local e data do protocolo.
 
 
 
 
 

Procurador(a) da Fazenda Nacional
 

(assinado digitalmente)
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				Justiça Federal da 1ª Região

				Varas e Juizados (1º grau)
 

 

			    Informações do processo
 

 

 

Detalhe do Processo

						    Número do Processo: 1003801-10.2022.4.01.3802
						    Classe Judicial: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118)
						    Órgão Julgador: 1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba-MG
						    Órgão Julgador Colegiado:
						    Data de distribuição: 20 de Junho de 2022
						    Assunto:
    DIREITO TRIBUTÁRIO (14)  -  Contribuições (6031)  -  Contribuições Previdenciárias
(6048)  -  1/3 de férias (6062

Polo Ativo
Nome Parte Tipo Parte

ANGELO BUENO PASCHOINI ADVOGADO

JOSE ROBERTO BERTOLDI EMBARGANTE

Polo Passivo
Nome Parte Tipo Parte

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EMBARGADO

Chefe da Procuradoria-Regional da Fazenda
Nacional - 1ª Região (PRFN/1)

EMBARGADO

Movimentação do Processo
Data de atualização Movimento

30/08/2022 07:39:29 Baixa Definitiva

30/08/2022 07:39:29 Remetidos os Autos (declaração de
competência para órgão vinculado a
Tribunal diferente) para Justiça Federal
da 6ª Região

01/08/2022 18:07:23 Processo Suspenso ou Sobrestado Por
decisão judicial

15/07/2022 01:08:00 Decorrido prazo de JOSE ROBERTO
BERTOLDI em 14/07/2022 23:59.

06/07/2022 11:56:39 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

29/06/2022 10:13:19 Juntada de petição intercorrente
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			   Visualizado/Impresso em:19/01/2023 10:01:59

Data de atualização Movimento
28/06/2022 16:46:45 Processo devolvido à Secretaria

28/06/2022 16:46:43 Proferido despacho de mero
expediente

21/06/2022 16:01:31 Juntada de emenda à inicial

20/06/2022 15:33:06 Juntada de petição intercorrente

20/06/2022 14:18:56 Conclusos para despacho

20/06/2022 12:59:39 Remetidos os Autos (em diligência) da
Distribuição ao 1ª Vara Federal Cível e
Criminal da SSJ de Uberaba-MG

20/06/2022 12:59:39 Juntada de Informação de Prevenção

20/06/2022 12:25:43 Recebido pelo Distribuidor

20/06/2022 12:25:42 Distribuído por dependência
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EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1ª VARA FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE UBERABA - ESTADO DE MINAS GERAIS, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS DO PROCESSO Nº. 0004664-22.2018.4.01.3802 

 

IRL INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA e JOSÉ ROBERTO BERTOLDI, 

devidamente qualificados nos autos em epígrafe, em que contende com a UNIÃO FEDERAL - FAZENDA 

NACIONAL, vêm, por seu advogado, tempestivamente e respeitosamente, perante à d. presença de 

Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho sob ID nº. 1321067368, requerer a juntada dos 

instrumentos de procuração, a fim de regularizar os peticionários retro. 

 

Por fim, requer que todas as publicações sejam efetuadas, exclusivamente, em 

nome do escritório PASCHOINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, com registro na OAB sob o nº 35.594, 

localizado na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.336, Cj. 111, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP: 01452-

001, bem como de ANGELO BUENO PASCHOINI, OAB/SP 246.618, sob pena de serem consideradas 

nulas. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2023  

 

ANGELO BUENO PASCHOINI1  

OAB/SP n° 246.618  

 
1 ELAB. EAR 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de mandato, na forma da lei, IRL INDÚSTRIA DE 

REFRIGERANTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

25.450.016/0001-27, com sede na Rua Doutor José de Souza Prata, nº 290, Bairro Parque das 

Américas, Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.045-190, representada neste 

ato por seu sócio administrador JOSÉ ROBERTO BERTOLDI, brasileiro, portador da cédula de 

identidade RG nº 14.432.222-MG e inscrito no CPF sob nº 248.521.126-49, residente e 

domiciliado na Rua Josina Rodrigues Borges nº 372, Bairro Olinda, Município de Uberaba, Estado 

de Minas Gerais, CEP: 38.055-90, nomeia e constitui como seus advogados e bastante 

procuradores ANGELO BUENO PASCHOINI, inscrito na OAB/SP sob o nº 246.618 e PASCHOINI 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrito na OAB/SP sob nº 35.594 com escritório na Av. Brigadeiro 

Faria Lima, nº 1336 – Ed. Salvino Slavieiro Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01451-001, a 

quem confere especiais poderes, com cláusula “ad judicia et extra” para o foro em geral, em 

qualquer Instância, Juízo ou Tribunal, outorgando-lhe, outrossim, os poderes especiais para 

transigir, desistir, renunciar, confessar, fazer acordos ou firmar compromissos, receber e dar 

quitação, interpor recursos e segui-los até final decisão, levantar depósitos e cauções, efetuar 

pagamento, enfim, tudo fazer para o bom e fiel desempenho do presente mandato, podendo 

ainda substabelecê-lo, no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes para si, que a todos 

os seus atos sempre dará por bom, firmes e valiosos. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Subseção Judiciária de Uberaba-MG 

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba MG

   
 
 
 
 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe
 

 
 

PROCESSO: 0004664-22.2018.4.01.3802 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:JOSE ROBERTO BERTOLDI e outros 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618  
 
Destinatários: 
 UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

 
 
FINALIDADE: Intimar o(as) polo ativo acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença proferido(a)
nos autos do processo em epígrafe. Prazo: 10 dias.
 
OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06:
A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do
envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse
prazo). 
 
OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere
no campo “Marque os expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não
vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para mais
in fo rmações ,  f avor  consu l ta r  o  Manua l  do  PJe  para  Advogados  e  P rocuradores  em
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.
 
UBERABA, 17 de março de 2023.
 
 
 

(assinado digitalmente)
 

  1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba MG
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MM(ª). Juiz(a),  

Ciente da suspensão até o julgamento dos embargos à execução, conforme Decisão de Id 1321067368 – Despacho:  

“Se ausente manifestação em tempo hábil, vinculada a execução à iniciativa do credor, suspenda-se a espécie, até

final julgamento dos autos de embargos à execução fiscal 1003801-10.2022.4.01.3802.”  

 

   

Pede deferimento. 
Pouso Alegre, data do registro. 
 
  

 
  

 
Leandro Figueiredo Silveira

 

Procurador da Fazenda Nacional 
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PROCESSO     :0004664-22.2018.4.01.3802  
CLASSE          :EXECUÇÃO FISCAL (1116)  
EXEQUENTE :UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO :JOSE ROBERTO BERTOLDI 
                         :IRL INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA 
                        
 

D E S P A C H O
  

Vistos etc.
 

I – Em vista da manifestação da exequente (ID
1350317363), suspenda-se a espécie, até final julgamento dos
au tos  de  emba rgos  à  execução  f i s ca l  1003801 -
10.2022.4.01.3802.
 

II – Intimem-se.
 

Uberaba (MG), 05 de maio de 2023.
 

 
 

Élcio Arruda
 

Juiz Federal da 1ª Vara
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EXMO SR. DR. JUIZ
 
 
 
 
 

CIÊNCIA
 

 
 
 
 
A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem,
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, manifestar ciência do despacho retro.
 
 
 
Local e data do protocolo.
 
 
 
 
 

Procurador(a) da Fazenda Nacional
 

(assinado digitalmente)
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CERTIDÃO

 
 
 
Processo: 0004664-22.2018.4.01.3802
 
 
 
Certifico haver realizado, conforme determinado, traslado da sentença, tipo A, ID 1368921366 e
do despacho ID 1427572349, proferidos nos Embargos à execução fiscal nº 1003801-
10.2022.4.01.3802 para estes autos.
 
 
 
 
 

Uberaba, 23 de outubro de 2023.
 
 
 

(assinado eletronicamente) 
HELVIO FANTATO NETO 

Secretaria da 1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba-MG
 

Num. 1454195367 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HELVIO FANTATO NETO - 23/10/2023 15:32:52
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23102315291780700001441539037
Número do documento: 23102315291780700001441539037



 

23/10/2023

Número: 1003801-10.2022.4.01.3802 
 

Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba-MG 

 Última distribuição : 20/06/2022 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Processo referência: 0004664-22.2018.4.01.3802 

 Assuntos: 1/3 de férias 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Justiça Federal da 6ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE ROBERTO BERTOLDI (EMBARGANTE) ANGELO BUENO PASCHOINI (ADVOGADO)

IRL INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA

(EMBARGANTE)

ANGELO BUENO PASCHOINI (ADVOGADO)

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (EMBARGADO)

Chefe da Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional - 1ª

Região (PRFN/1) (EMBARGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

13689
21366

24/04/2023 16:41 Sentença Tipo A Sentença Tipo A

14275
72349

29/08/2023 14:22 Despacho Despacho
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Subseção Judiciária de Uberaba-MG 

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba-MG

   

 
 

Vistos e examinados estes autos,  
 

onde são partes as acima indica-
 

das, resolvo proferir a seguinte   
 

 
 
 
  

S E N T E N Ç A
 

Vara Federal      :   1ª Vara – Uberaba/MG

Processo nº        :   1003801-10.2022.4.01.3802

Ação                  :   Embargos à Execução Fiscal

Embargantes      :   IRL Indústria de Refrigerantes Ltda

                           :   José Roberto Bertoldi

Embargada         :   União / Fazenda Nacional

Sentença             :   Tipo “A”
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I – RELATÓRIO
 

 
 

JOSÉ ROBERTO BERTOLDI e IRL INDÚSTRIA DE
REFRIGERANTES LTDA, via de advogado constituído,
ajuizaram embargos em face de execução fiscal promovida pela
UNIÃO / FAZENDA NACIONAL, também qualificada, buscando
a declaração de ausência de responsabilidade própria pela
dívida reclamada nos autos do processo executório 0004664-
22.2018.4.01.3802, além da decretação de nulidade das
respectivas certidões de dívida ativa. Para tanto, aduzem: a)
inexiste subsunção do fato à norma para justif icar o
redirecionamento da apontada execução fiscal contra si, com
arrimo no Código Tributário Nacional, art. 135, dada a ausência
de instauração de incidente de desconsideração de
personalidade jurídica (IDPJ); b) o pedido da exequente-
embargada para inclusão de sócio no polo passivo da execução
fiscal deixou de ser comprovado com documentação robusta, a
demonstrar a situação descrita no art. 135, III, do CTN; c) a
inadimplência não gera responsabilização tributária; d) há
necessidade de prévia instauração de incidente de
desconsideração de personalidade jurídica (IDPJ); e) embora
fosse sócio representante da pessoa jurídica executada à época
do fato gerador (IRL INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA),
a embargada deixou de comprovar a existência de conduta
dolosa, com excesso de poderes ou infração da lei ou do
contrato social, pelo inadimplemento tributário; f) há ilegalidade
também na cobrança das contribuições previdenciárias, porque
exige tributo sobre verbas indenizatórias, porquanto a
Constituição Federal, no art. 195, I, “a”, preconiza a possibilidade
de tributar apenas os rendimentos recebidos em contraprestação
ao serviço realizado pelo empregado; g) devem ser excluídas da
base de cálculo das contribuições previdenciárias as seguintes
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verbas indenizatórias: (i) repouso semanal remunerado, (ii)
adicionais noturno, periculosidade e insalubridade, (iii) o período
de 15 dias antecedentes ao benefício de auxílio-doença e
auxílio-acidente; (iv) salário-maternidade, (v) terço constitucional
de férias, (vi) aviso prévio indenizado e décimo terceiro salário
pago por força de aviso prévio indenizado, (vii) horas extras, (viii)
décimo terceiro salário, (ix) comissão e prêmio, (x) faltas
abonadas/justificadas inferiores a 15 dias; h) impõe-se a
decretação de nulidade das respectivas certidões de dívida ativa
propulsoras dos autos da execução fiscal.
 

Protestaram provar o alegado por todos os meios em
direito admissíveis e instruíram a inicial com documentos.
 

Foram recebidos os embargos à execução fiscal, sem
efeito suspensivo (ID 1246856776).
 

Intimada, a embargada trouxe à baila a impugnação sob
ID 1345461357, articulando: a) é desnecessária a instauração de
incidente de desconsideração de personalidade jurídica (IDPJ),
para redirecionamento de execução fiscal com arrimo no Código
Tributário Nacional,  art igos 124, 133 e 135, dada a
incompatibilidade com a lei especial da execução fiscal; b) há
responsabilidade do sócio coembargante: os créditos exigidos
nos autos da execução fiscal são decorrentes de declaração
espontânea da empresa contribuinte, quando confessou o não
repasse de contribuições descontadas de seus empregados,
configurando a existência de indícios da prática de infração
penal, de modo a justificar o redirecionamento do processo
executório, com amparo no art. 135, III, do CTN contra o sócio-
administrador; c) inexiste comprovação quanto à alegada
incidência de contribuição previdenciária sobre verbas
indenizatórias; d) além da ausência de comprovação acerca da
alegada cobrança de valores atinentes à contribuição
previdenciária sobre verbas indenizatórias, os créditos
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exequendos foram constituídos por meio de declarações
transmitidas pela própria empresa executada (DCG – débito
confessado em GFIP); e) os embargantes deixaram de
especificar o valor incontroverso do débito; f) subsidiariamente, é
descabida a pretensão de desconstituição da certidão dívida
ativa, porquanto há possibilidade jurídica de sua substituição,
para eventual adequação de valor, propugnando, ao final, pela
rejeição dos embargos.
 

A seguir, vieram-me os autos conclusos.
 

É o relatório. Passo à decisão.
 

 
 

II – FUNDAMENTAÇÃO
 

 
 

Em linha de princípio, recebe-se a petição registrada
sob ID 1158062780, como emenda da peça vestibular, para
surtir todos o efeitos jurídicos, ao fito de autorizar a inclusão da
empresa coexecutada IRL INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES
LTDA no polo ativo da espécie, mediante retificação da espécie.
 

Ainda à partida, os embargantes se deslembraram de
conferir valor à espécie. Basta compulsar a preambular. A
peculiaridade, a rigor, imporia a emenda da peça vestibular
(CPC, art. 321 e parágrafo único). No entanto, (i) considerando a
ausência de prejuízo à defesa, (ii) considerando não ter se
determinado, a tempo e modo, a emenda da inicial e (iii)
considerando a instrumentalidade do processo, impõe-se, nesta
altura, passar ao exame do cerne da quaestio.
 

Presentes os pressupostos processuais, as condições
da ação e em se tratando de matéria adjungida à exclusiva
comprovação documental[1], passo ao julgamento meritório.
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A hipótese diz de insurgência aos autos da execução
fiscal 0004664-22.2018.4.01.3802, à alegação de (i) ausência de
responsabilidade do coembargante pessoa física pela dívida
exequenda e ( i i )  indevida cobrança de contr ibuições
previdenciárias incidentes sobre verbas indenizatórias: a)
repouso semanal remunerado, b) adicionais noturno,
periculosidade e insalubridade, c) o período de 15 dias
antecedentes ao benefício de auxílio-doença e auxílio-acidente,
d) salário-maternidade, e) terço constitucional de férias, f) aviso
prévio indenizado e décimo terceiro salário pago por força de
aviso prévio indenizado, g) horas extras, h) décimo terceiro
salário, i) comissão e prêmio, j) faltas abonadas/justificadas
inferiores a 15 dias.
 

Como sabido e ressabido, os títulos extrajudiciais
guerreados (ID 1154985251/f. 08) enfeixam presunção de
liquidez e certeza. Daí cumprir aos arguentes a comprovação de
mácula a infirmá-lo[2].
 

No particular, a matéria brandida na peça de ingresso,
quanto ao redirecionamento dos autos da execução fiscal contra
o sócio-gerente, ora coembargante, ao fito de se lhe imputar
responsabilidade solidária pela dívida exequenda, já foi alvo de
deliberação do juízo, nos autos da execução fiscal 0004664-
22.2018.4.01.3802:
 

 
 
[...].
 
I – É possível o redirecionamento da execução às pessoas
aludidas no Código Tributário Nacional, art. 135, III, na
qualidade de responsáveis por substituição, dês que
constatado excesso de poderes ou infração à lei ou ao
contrato social.
 
Na hipótese, é prescindível figuração do responsável na
certidão de inscrição da dívida da sociedade, por se cuidar
de responsabilidade de terceiro por transferência. Os
responsáveis não são alcançados pelo lançamento tributário,
porque não realizam o pressuposto fático-legal gerador de
obrigação tributária.
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Aqui, os débitos excutidos englobam contribuições
descontadas dos empregados e não repassadas ao fisco,
conforme se depreende das certidões de dívida ativa
encartadas ao ventre do processo (f. 04-76-verso). Tem-se,
pois, conduta do administrador da empresa executada
praticada com infração ao Código Tributário Nacional, art.
135, em ordem a atrair a responsabilidade de terceiro por
transferência, inclusive passível de persecução criminal
(Código Penal, artigos 168-A e/ou 337-A).
 
Daí a legitimidade de redirecionamento da execução para os
sócios-gerentes da empresa, JOSÉ ROBERTO BERTOLDI
(CPF 248.521.126-49).
 
II – À exequente, para proceder ao redirecionamento
administrativo.
 
III – Proceda-se ao recadastramento da parte executada.
 
IV – Após, se em termos, cite-se o executado (pessoa física),
nos termos da Lei nº 6.830/80, artigos 7º e 8º, no endereço
fornecido pelo exequente.
 
Uberaba (MG), 28 de novembro de 2019.
 
[...] (ID 1154985251/f. 280-281).
 

 
  

Como se vê, a responsabilidade do coembargante José
Roberto Bertoldi adveio de conduta consubstanciada no indevido
desconto de valores de contribuições previdenciárias de
empregados da pessoa jurídica embargante, por ele
representada/administrada, sem o respectivo repasse à
Previdência Social, nos moldes das certidões de dívida ativa
acopladas ao processo executório, configurando, em tese,
enquadramento jurídico susceptível de persecução criminal
(Código Penal, artigos 168-A e/ou 337-A).
 

Daí o cometimento de infração à lei, de modo a atrair a
responsabilização tributária contemplada no Código Tributário
Nacional, art. 135, III[3].
 

Nesta linha, diversamente do quanto aduzido na peça
vestibular, a exequente-embargada instruiu os autos da
execução fiscal com documentação suficiente à comprovação da
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responsabilidade do coembargante pessoa física.
 

De igual modo, carece de arrimo a pretensão soerguida
pelo coembargante pessoa física quanto à imprescindibilidade
de prévia “instauração de incidente de desconsideração da
personalidade jurídica”, para se operar o redirecionamento da
execução contra sócio administrador.
 

A uma, porque o evocado incidente de desconsideração
da personalidade jurídica diz respeito a pessoas jurídicas (CPC,
art. 133 e seguintes).
 

A duas, porque o Superior Tribunal de Justiça tem
entendimento pacificado quanto à incompatibilidade entre o
incidente de desconsideração da personalidade jurídica e a lei
especial da execução fiscal (Lei 6.830/1980) [AgInt no REsp
1.759.512/RS, DJe 18-10-2019; AgInt no REsp 1926186/CE,
DJe 02-09-2021; AgInt no REsp 1833413/SE, DJe 18-05-2021;
AgInt no REsp 1742004/SP, DJe 11-12-2020; AgInt no REsp
1907874 / SC – DJe 25-03-2022].
 

Nesta conjuntura, o coembargante José Roberto
Bertoldi não se desincumbiu do ônus da prova (CPC, art. 373, I),
porquanto nenhum farrapo de prova há a emprestar fôlego à
colimada ilegalidade desenhada no libelo, relativamente à
aduzida ilegitimidade para responder pela dívida exequenda.
 

Também carece de fôlego o segundo inconformismo
soerguido pelos embargantes: indevida cobrança de
contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas
indenizatórias: (a) repouso semanal remunerado, (b) adicionais
noturno, periculosidade e insalubridade, (c) o período de 15 dias
antecedentes ao benefício de auxílio-doença e auxílio-acidente;
(d) salário-maternidade, (e) terço constitucional de férias, (f)
aviso prévio indenizado e décimo terceiro salário pago por força
de aviso prévio indenizado, (g) horas extras, (h) décimo terceiro
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salário, (i) comissão e prêmio, (j) faltas abonadas/justificadas
inferiores a 15 dias. Basta dizer que eles deixaram de aportar à
espécie documentação idônea – já acoplada à peça de ingresso,
diga-se – a demonstrar a inclusão das rubricas reprochadas na
base de cálculo atinente ao crédito tributário em cobrança.
 

A rigor, aos embargantes é possível alegar toda a
matéria útil à sua defesa, ao fito de arredar o crédito estampado
em certidão de dívida ativa (Lei 6.80/1980, art. 16, § 2º).
 

Entretanto, os embargos à execução fiscal carecem de
natureza jurídica declaratória. Têm, sim, índole constitutiva
negativa, donde se impor aos embargantes o ônus de afastar a
dívida representada pelo título de crédito exequendo – dotada
presunção de legitimidade e certeza (Lei 6.830, art. 3º, e CTN,
art. 204) –, mediante a exibição de prova idônea do quanto
suscitado na oposição, desde o limiar, já que o manejo de
embargos à execução fiscal se encontra adstrito a prazo
preclusivo de trinta dias, mercê do princípio da especialidade,
consubstanciado pela Lei 6.830/1980, art. 16, § 2º.
 

Logo, aos embargantes se impunha comprovar o
alegado desacerto da cobrança levada a efeito nos autos da
execução fiscal mediante especificação objetiva das rubricas
vergastadas – não apenas em caráter exemplificativo como
ocorreu na peça de ingresso –, além dos respectivos períodos
eventualmente cobrados de cada uma das verbas rechaçadas[4],

[5].
 

Nesta l inha,  o documento regist rado sob ID
1174127280, por si só, desserve ao fim colimado, porquanto não
especifica as rubricas reprochadas, conforme apontado.
 

Como se vê, uma vez mais, os embargantes não se
desincumbiram do ônus probatório, subsistindo hígida a dívida
exequenda.
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Destarte, ausente infirmação do título executivo, o
desabrigo do pleito inaugural se impõe.
 

No mais, por arrastamento, restou prejudicada a
perquirição sobre os embargos de declaração (ID 1326402895)
interpostos contra a decisão sob ID 1321088346 (recebimento
da espécie sem efeito suspensivo).
 

 
 

III – DISPOSITIVO
 

 
 

NESTAS CONDIÇÕES, à vista da fundamentação
expendida, julgam-se improcedentes os pedidos formulados nos
embargos à execução.
 

Sem condenação em verba de patrocínio (Súmula 168,
TFR)[6] e custas processuais (Lei 9.289/96, art. 7°).
 

Traslade-se cópia da presente aos autos da execução
fiscal 0004664-22.2018.4.01.3802.
 

Retifique-se a autuação, para inclusão da empresa
coexecutada IRL INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA no
polo ativo da espécie (ID 1158062780).
 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.
 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 

Uberaba (MG), 24 de abril de 2023.    
 

 
  

Élcio Arruda
 

Juiz Federal da 1ª Vara
 

 

Num. 1368921366 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ELCIO ARRUDA - 24/04/2023 16:41:16
https://pje1g.trf6.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23042416064534300001357103068
Número do documento: 23042416064534300001357103068

Num. 1454200855 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: HELVIO FANTATO NETO - 23/10/2023 15:32:52
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23102315322828700001441539075
Número do documento: 23102315322828700001441539075



  

[1] CPC, 355, I.

[2] Cf. CAMPOS, Ronaldo Cunha. Execução fiscal e embargos do devedor. Rio de Janeiro:
Forense, 1978, p. 121-124.

[3] TRF 1. Região – AG 0025761-48.2012.4.01.0000 – 8. Turma – e-DJF1 28-06-2019.

[4] TRF 5. REGIÃO – AC 08031864620174058400 – 4. Turma – Julgamento: 23-01-2018.

[5] TRF 3. REGIÃO – ApCiv 5000335-48.2020.4.03.6131 – e-DJF3 13-04-2021.

[6] “O encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da
União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios”.
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PROCESSO         :1003801-10.2022.4.01.3802  
CLASSE              :EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118)  
EMBARGANTE :IRL INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA 
                             :JOSE ROBERTO BERTOLDI 
EMBARGADO   :UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
                          
                        
 

D E S P A C H O
  

Vistos etc.
 

I – Interposta apelação (ID 1393419354), à embargada,
para, em o querendo, apresentação de contrarrazões, no prazo
legal.
 

II – Após o decurso do prazo, com ou sem juntada de
contrarrazões, remetam-se os autos ao egrégio TRF6, com as
nossas homenagens.
 

III – Traslade-se cópia do presente aos autos da
execução fiscal 0004664-22.2018.4.01.3802.
 

IV – Intimem-se.
 

Uberaba (MG), 29 de agosto de 2023.
 

 
 

Élcio Arruda
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Juiz Federal da 1ª Vara
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ATO ORDINATÓRIO

 
 
 
Processo: 0004664-22.2018.4.01.3802
 
 
 
Por ordem do MM. Juiz Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Uberaba/MG, nos termos
da Portaria 001/2013, intime-se a exequente para manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca
da documentação sob ID (s) retro.
 
 Uberaba, 23 de outubro de 2023.
 

 
 

(assinado eletronicamente) 
HELVIO FANTATO NETO 

Secretaria da 1ª Vara
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Subseção Judiciária de Uberaba-MG 

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba MG

   
 
 
 
 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe
 

 
 

PROCESSO: 0004664-22.2018.4.01.3802 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:JOSE ROBERTO BERTOLDI e outros 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618  
 
Destinatários: 
 UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

 
 
FINALIDADE: Intimar o(as) polo ativo acerca do(a) ato ordinatório / despacho / decisão / sentença proferido(a)
nos autos do processo em epígrafe. Prazo: 10 dias.
 
OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06:
A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do
envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse
prazo). 
 
OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere
no campo “Marque os expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não
vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para mais
in fo rmações ,  f avor  consu l ta r  o  Manua l  do  PJe  para  Advogados  e  P rocuradores  em
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.
 
UBERABA, 23 de outubro de 2023.
 
 
 

(assinado digitalmente)
 

  1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba MG
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EXMO SR. DR. JUIZ
 
 
 

ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR
 
 
 
A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pelo(a) Procurador(a) da Fazenda Nacional que esta
subscreve, vem, respeitosamente, informar que não tem interesse na adjudicação do(s)
bem(ns) imóvel(is) penhorado(s).
 
 
Assim, requer-se, com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja autorizada a alienação do(s)
bem(ns) imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s) de matrículas nº 36.815, por intermédio de corretor
ou leiloeiro credenciado, no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). Os critérios para alienação judicial
são determinados pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial:
 
 
 

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias.

Publicidad
e

Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). Nos anúncios constarão a
descrição física (estado em que se encontra, localização, quantidade, qualidade etc) e jurídica
(identificação do número do processo judicial, dados de registro e ônus ou gravames) do bem
ofertado, bem como demais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Preço O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação judicial (art. 891,
parágrafo único, do CPC), salvo se existir coproprietário cuja quota-parte seja igual ou superior a
este piso, quando o valor mínimo é elevado a 75% do valor da avaliação.
O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias para que uma proposta
efetive a alienação, ressalvado o caso de compra imediata por valor igual ou superior ao da
avaliação.

Condiçõe
s de
pagament
o

Os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais
(DARF).

O Comprei concederá parcelamento da alienação no seguintes termos: a entrada equivalente
a no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º, do CPC), mais
até 59 (cinquenta e nove) prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00
(quinhentos reais) cada uma. 

Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, §8º, do CPC).

O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada
mensalmente, calculados a partir da data da alienação até o mês anterior ao do pagamento, e
de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações mensais, o
parcelamento será imediatamente rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor,
ao qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título de multa de mora,
conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em Dívida
Ativa da União.

Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação superar o montante  atualizado da
dívida, o provisionamento e/ou excedente serão recolhidos por meio de depósito à disposição
do Juízo na Caixa Econômica Federal, em agência bancária ou por meio de seu Portal
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Em sendo deferido, requer-se a intimação do executado e demais interessados para ciência da
alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC.
 
Informa, por fim, que o valor atualizado da dívida alcança a importância informada no extrato
anexo.
 

Judicial. (https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-federal/).

Causa
originária
de
aquisição
de
propriedade

A aquisição judicial de bens no Comprei é causa originária de aquisição de propriedade, isto é, o
comprador recebe o bem desembaraçado e livre de ônus em registro imobiliário. Eventuais
créditos subrogam-se no preço da arrematação (Art. 130, parágrafo único, do CTN e AREsp
929244 SP),

Procedim
ento

As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo Comprei e apresentadas ao juízo
após a confirmação do pagamento da compra e da comissão de corretagem. 
Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos serão carregados
no Sistema Comprei para entrega do bem e registro.

Comissão
de
corretagem

5% (cinco por cento) do valor da alienação.

Intermediá
rio
credencia
do

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência territorial no lugar de
situação do bem, não havendo exclusividade na intermediação. 

O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio ajuste com o
depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a interessados.
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Nestes termos, pede deferimento.
 
 
Local e data do protocolo.
 
 
 
 

Procurador(a) da Fazenda Nacional
 
 
 

(assinado digitalmente)
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PROCESSO     :0004664-22.2018.4.01.3802 
 
CLASSE          :EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
 
EXEQUENTE :UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO :JOSE ROBERTO BERTOLDI
 
                         :IRL INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA
 
  
 

D E S P A C H O
  

Vistos etc.
 

I –  Deferida a alienação do bem penhorado sob ID
1075368279, por iniciativa própria, nos termos do art. 880 do
CPC e da Resolução n. 160 do Conselho da Justiça Federal, via
plataforma "Comprei", regulamentada pela Portaria PGFN
n. 3050, de 07-04-2022, conforme postulado pela exequente (ID
1454848370).
 

Proceda-se à reavaliação prévia dos imóveis.
 

Fixada comissão de 5% sobre o valor pelo qual for o
bem alienado, a ser pago pelo adquirente, observadas as
seguintes condições:  
 

i) prazo para alienação: 360 (trezentos e sessenta)
dias, a contar da divulgação do procedimento em jornal de
g r a n d e  c i r c u l a ç ã o ,  c u j a  p u b l i c a ç ã o
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deverá se comprovada pela exequente nos autos;  
 

ii) forma de publicidade: a divulgação do procedimento
deverá ocorrer por meio de jornal de grande circulação no
estado de Minas Gerais e na plataforma da exequente
("Comprei"), podendo a parte, ainda, valer-se de outros meios
pertinentes; 
 

iii) preço mínimo: 50% (cinquenta por cento) do valor
atualizado da avaliação, observando-se, ainda, o disposto nos
artigos 843 e 896 do Código de Processo Civil, caso se trate,
respectivamente, de bem imóvel com coproprietários ou de
incapaz;
 

iv) condições de pagamento: o pagamento integral do
preço poderá ser imediato ou em até 15 (quinze) dias da data da
aceitação da proposta, mediante caução. 
 

Propostas diversas de parcelamento serão analisadas
pelo Juízo, ouvidas as partes. Não pago o preço, a caução será
revertida em favor da parte exequente.  
 

Havendo interessados na aquisição dos bens
penhorados por valor inferior ao da avaliação, as propostas
serão consignadas nos autos para decisão, dando-se ciência às
partes para manifestação, no prazo comum de 5 (cinco) dias.  
 

Quanto à divulgação da alienação, deverão ser
observados os requisitos mínimos previstos no art. 6º da
Resolução reportada.
 

Findo o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias,
cumprirá à exequente juntar aos autos a proposta aceita, a fim
de se dar ciência à parte executada, no prazo de 05 (cinco)
dias.   
 

A parte executada deverá ser cientificada de ser-lhe
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permitido  remir a dívida até a formalização do termo de
alienação, caso em que a proposta perderá seu objeto.   
 

Concordando a parte executada ou não havendo
manifestação no prazo fixado, deverá ser lavrado Termo de
Alienação, a ser subscrito pelo Juiz, pela exequente e pelo
adquirente, bem como pela parte executada, se presente.   
 

Formalizado o termo, deverá ser expedido, em favor do
adquirente, o respectivo mandado de imissão na posse.  
 

II – Intimem-se.  
 

Uberaba (MG), 09 de janeiro de 2024.
 

 
 

Élcio Arruda
 

Juiz Federal da 1ª Vara
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EXMO SR. DR. JUIZ
 

SUSPENSÃO - COMPREI
 

 
 

 
 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem,
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, informar que o bem penhorado foi incluído na
plataforma COMPREI para alienação por iniciativa particular, nos termos do art.

 
880 do CPC e da Portaria PGFN/ME 3.050/2022.

 
 

 
Após a reavaliação do imóvel penhorado, requer a suspensão do feito por 01 (um) ano,
enquanto aguarda o procedimento de alienação na referida plataforma.

 
 

 
Escoado o prazo, pugna por nova intimação.

 
 

 
Nestes termos, pede deferimento.

 
 

 
Local e data do protocolo.

 
 

 
Procurador(a) da Fazenda Nacional

 
(assinado digitalmente)
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  IP: 189.9.73.82   Tempo restante: 54:07   Versão: 3.10.0-b1746743

Garantia

* Tipo de Garantia:

* CNPJ do Cartório:

Cartório: UBERABA CARTORIO SEGUNDO OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

* Número da Matrícula:

Informações Adicionais da Garantia

* CPF/CNPJ do Proprietário:

Localização do Imóvel

UF:

Município:

Logradouro:

Existem outros gravames (?)

Observação:

Processos Judiciais Vinculados

Imóvel

20.025.664/0001-12

36815

CPF/CNPJ Nome do Proprietário Excluir

248.521.126-49 JOSE ROBERTO BERTOLDI Excluir

Urbano Rural

MG

UBERABA

Um imóvel situado no loteamento denominado Bairro de Lourdes, à rua das Glicínias, que se constitui de um terreno, em benfeitorias, formado pelo lote 04 da quadra 90.

Selecione

Número Classe Juízo Cônjuge Intimado Data da Constrição Tipo de Constrição Valor da Avaliação Data da Avaliação Data Deferimento Comprei

40838020134013802 Execução Fiscal (SIDA) 02ª Vara Federal -
UBERABA

20/09/2017 Penhora 80.000,00 20/09/2017

46642220184013802 Execução Fiscal
Previdenciária

01ª Vara Federal -
UBERABA

06/05/2022 Penhora 90.000,00 06/05/2022 10/01/2024

Voltar
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Subseção Judiciária de Uberaba-MG 

1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba-MG

 
 
 

 
 
  
 

MANDADO DE REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO
 

 
 

 
  
PROCESSO: 0004664-22.2018.4.01.3802 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

POLO PASSIVO:JOSE ROBERTO BERTOLDI e outros 

REPRESENTANTES POLO PASSIVO: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618 
 
 
 
FINALIDADE: REAVALIAR o imóvel penhorado sob ID 1075368279, intimando os executados IRL
INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA, CNPJ: 25.450.016/0001-27 e JOSE ROBERTO
BERTOLDI, CPF: 248.521.126-49, no endereço da Av. Alexandre Barbosa, n. 531, Bairro Mercês,
Uberaba/MG.
 
ANEXOS: ID 1477744851 e 1075368279.
 
 
 
OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06:
A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data
do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término
desse prazo). 
 
 
OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere
no campo “Marque os expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não
vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores
in fo rmações ,  f avor  consu l ta r  o  Manua l  do  PJe  para  Advogados  e  P rocuradores  em
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais.
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UBERABA, 19 de janeiro de 2024.
 
 
 
 
 
 
 

(assinado digitalmente)
 
 
 

Diretor(a) de Secretaria do(a) 1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba-MG
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Manifestação em PDF.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 01ª VARA FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL 

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERABA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - JFMG, 

  

  

  

 

 

 

 

 

 

AUTOS DO PROCESSO Nº. 0004664-22.2018.4.01.3802 

Execução Fiscal 

 

IRL INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA. e JOSÉ ROBERTO BERTOLDI, 

devidamente qualificados nos autos em epígrafe, por seu advogado, vêm, respeitosamente e 

tempestivamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao despacho de ID 

1477744851, expor e ao final requerer o quanto segue. 

 

I – BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela ESTADO DE MINAS GERAIS em face 

da empresa IRL INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA., objetivando o pagamento de débitos 

tributários relacionados a Contribuições Previdenciárias, consubstanciados nas Certidões de 

Dívida Ativa nº 13.733.222-0, 13.733.223-8, 13.757.368-5, 13.757.369-3, 13.899.837-0, 

13.899.838-8, 14.021.970-6, 14.021.971-4, 14.315.514-6, 14.315.515-6, 14.597.323-9, 

14.597.324-7, 14.653.170-1, 14.653.171-0, 14.787.654-0, 14.787.655-9, 14.846.056-9 e 

14.846.057-7, atribuindo à causa o valor de R$ 785.711,42 (setecentos e oitenta e cinco mil e 

setecentos e onze reais e quarenta e dois centavos). 

 

Processada a demanda, em razão da inadimplência da dívida exequenda, 

adveio decisão do Juízo acolhendo o pedido da Exequente (ID nº 249142486 – Fls. 110/111), 
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determinando o redirecionamento do feito ao sócio.  

 

Além disso, houve deferimento do pedido da Exequente de expedição de 

mandado de avaliação e penhora do imóvel registrado sob a matrícula 36.815 (ID nº 

5020007847), sendo os Executados intimados do Auto de Penhora do referido imóvel. 

 

Ato contínuo, em razão da garantia parcial do crédito exequendo, foi 

apresentada defesa por meio de Embargos à Execução Fiscal, nos termos que dispõe o artigo 

12 e o artigo 16, inciso III da Lei Federal nº 6.830/80, a fim de demonstrar a nulidade da 

cobrança, e, especialmente, a ilegitimidade da inclusão do sócio, Sr. JOSÉ ROBERTO BERTOLDI 

no polo passivo da ação executiva, visto que não há qualquer comprovação dos requisitos do 

art. 135 do Código Tributário Nacional.  

 

Pois bem. Diante do recebimento dos competentes Embargos à Execução 

Fiscal e, após manifestação da Exequente, restou proferida decisão em 05/05/2023 – ID. 

1374376876, na qual determinou a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos 

embargos, tendo sido os autos sobrestados em 14/06/2023. 

 

 

 

Ocorre que após a comunicação da sentença proferida nos autos dos 

embargos à execução, a Exequente foi intimada a se manifestar através de ato ordinatório, 

motivo pelo qual, apresentou petitório a fim de requerer a alienação do bem imóvel 

penhorado (ID. 1454848370). 
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Nesse diapasão, adveio o r. despacho, no qual deferiu o pedido da 

Exequente, bem como determinou a reavaliação bem penhorado para prosseguimento dos 

atos necessários para alienação.  

 

Contudo, Excelência, conforme será demonstrado, se faz necessário 

aguardar o julgamento dos embargos à execução, tendo em vista que até o momento não 

ocorreu o trânsito em julgado.  

 

II – DO DIREITO 

 

II. 1 – DA AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO – ARTIGO 32, 

§2º DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/30) 

 

Com a devida venia, cumpre informar que a r. sentença não transitou em 

julgado, tendo em vista a interposição do competente recurso de apelação pelo Executados. 

Destaca-se que atualmente os atos foram remetidos à Segunda Instância, e aguarda decisão. 

Veja-se: 

 

 

 

 

 

Num. 1482182879 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANGELO BUENO PASCHOINI - 26/01/2024 18:25:56
https://pje1g.trf6.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24012618253521800001469174536
Número do documento: 24012618253521800001469174536



 

 

Nesse sentido, Nobre Julgador, considerando a decisão proferida no ID. 

1374376876, e considerando que até o momento não houve julgamento definitivo dos 

embargos, haja vista a interposição do recurso de apelação, se faz necessária a suspensão do 

feito, até que ocorra a comunicação do trânsito em julgado do referido recurso.  

 

Isso porque, conforme mencionado anteriormente, uma das questões 

tratadas nos autos dos embargos à execução, diz respeito a ilegitimidade da inclusão do sócio 

no polo passivo da ação executiva. 

 

Assim, o prosseguimento do feito executivo poderá acarretar graves 

prejuízos aos Executados, principalmente ao sócio, tendo em vista que o imóvel penhorado 

é de sua propriedade.  

 

Ademais, manter o sobrestamento da execução não acarretará prejuízos à 

Exequente, não criará qualquer situação irreversível e danosa, especialmente pelo fato de que 

a penhora do imóvel já restou averbada na matrícula (ID. 1160981784): 
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Ou seja, os atos de alienação do bem somente serão suspensos, e caso a 

defesa dos Executados seja julgada improcedente em sede recursal, poderão ser retomados. 

Havendo reforma da decisão, por sua vez, os Executados sofrerão graves prejuízos, os quais 

não poderão ser revertidos, principalmente em se tratando de alienação do imóvel.   

 

Nesse diapasão, o artigo 32, §2º da Lei nº 6.830/80 – LEF, dispõe que valor 

do deposito será devolvido, seja ao depositante seja à Fazenda Pública, somente após o 

trânsito em julgado. Veja-se: 

 

“Art. 32 - Os depósitos judiciais em dinheiro serão obrigatoriamente 
feitos: 
(...) 
§ 2º - Após o trânsito em julgado da decisão, o depósito, 
monetariamente atualizado, será devolvido ao depositante ou 
entregue à Fazenda Pública, mediante ordem do Juízo competente.” 

 

Ainda que não seja o caso de depósito em dinheiro, Excelência, é certo 

considerar que o referido dispositivo se estende ao bem imóvel que visa garantir o débito. 

Para corroborar a referida alegação, pede-se venia para transcrever o entendimento dos 

Tribunais Superiores acerca do assunto: 

                                        

“PROCESSUAL CIVIL: EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

IMPROCEDENTES. ALIENAÇÃO DE BENS. PENDENTE RECURSO 

APELATÓRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. 

I - Pendente de julgamento apelação de sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução, tem-se execução provisória e 

não definitiva, não se autorizando a prática de atos de alienação, nos 

termos do art. 588, II, do CPC. 

II - A alienação dos bens penhorados, antes do trânsito em julgado da 

decisão sobre os embargos opostos, poderá acarretar dano de difícil 

reparação ao executado no caso de procedência do recurso apelatório. 

III - A definitividade na execução não se coaduna com a pendência na 

solução da contenda. 

IV - Agravo improvido.” 

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
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141194 - 0032271-09.2001.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL 

ARICE AMARAL, julgado em 18/03/2003, DJU DATA:15/04/2003 

PÁGINA: 400).  

 

“EXECUÇÃO FISCAL. REALIZAÇÃO DE LEILÃO. ESTABELECIMENTO 

COMERCIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO COM RECURSO PENDENTE DE 

JULGAMENTO. Se há recurso pendente de julgamento nos embargos à 

execução, no qual é alegada a quitação da dívida, a prudência 

recomenda que a realização do leilão do bem penhorado aguarde o 

julgamento do recurso, tendo em vista a gravidade da medida de 

expropriação do bem - imóvel em que se encontra estabelecida a 

empresa - e a possibilidade de se provocarem prejuízos a terceiros.” 

(TRF4, AG 2006.04.00.034674-5, PRIMEIRA TURMA, Relator VILSON 

DARÓS, D.E. 21/02/2007). 

 

Portanto, Excelência, diante dos termos previstos na legislação e 

entendimento jurisprudencial, em razão da visível irreversibilidade da alienação caso provido 

o recurso de apelação, necessária a suspensão dos atos expropriatórios, até o julgamento 

definitivo dos embargos à execução, o que desde já se requer e espera. 

                                   

III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer seja determinado o sobrestamento do feito até 

o julgamento definitivo dos embargos à execução, conforme bem determinado na r. decisão 

de ID. 1374376876. 

 

Alternativamente, não sendo o entendimento de Vossa Excelência por 

aguardar o trânsito em julgado, requer seja determinado o sobrestamento, até que seja 

proferida decisão acerca do efeito suspensivo do recurso de apelação.  

 

Por fim, requer que   todas   as intimações pela imprensa oficial sejam 

realizadas, exclusivamente, em nome do escritório PASCHOINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

com registro na OAB sob nº 35.594, localizado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.336, Cj.  
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111, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP:  01452-001, bem como de ANGELO BUENO 

PASCHOINI, OAB/SP nº 246.618, sob pena de serem consideradas nulas. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

São Paulo/SP, 25 de janeiro de 2023. 

 

ANGELO BUENO PASCHOINI1 

OAB/SP nº 246.618 

 
1 ELAB. TSA 
REV. LL  
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Subseção Judiciária de Uberaba-MG
1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Uberaba-MG

PROCESSO: 0004664-22.2018.4.01.3802

C E R T I D Ã O

 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado de reavaliação anexo,
extraído dos autos da ação de execução fiscal, no dia 08 de março de 2024,
dirigi-me à Rua das Glicíneas, nº 81 - Lourdes, e então, realizei a constatação e a
reavaliação do imóvel indicado, conforme laudo anexo.

Certifico que no dia 11 de março de 2024, às 10:00 horas,  procedi à intimação do Sr.
José Roberto Bertoldi como  corresponsável e na qualidade de represenante legal da
IRL Indústria de Refrigerantes ltda, de todos os termos do mandado e da reavaliação,
lendo-lhe este e entregando-lhe a contrafé e o laudo de reavaliação, que recebeu,
exarando o seu ciente no anverso do mandado e do laudo.

Diante das razões expostas, peço vênia para devolver o mandado à secretaria da vara
para superior apreciação.

Uberaba/MG, 11 de março de 2024.

 

 ___________________________________

Fábio Motta – MG 2051-03

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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